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ANO XLIII Nº 127 BRASÍLIA – DF, SEXTA-FEIRA, 3 DE JULHO DE 2009  PREÇO R$ 3,00

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 4.354, DE 02 DE JULHO DE 2009.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor de R$ 21.341.614,00 (vinte e um milhões, trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e quatorze reais).
O VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos do art. 57 da Lei nº 4.179, de 17 de julho de 2008, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei nº 4.293, de 26 de dezembro de 2008), para o exercício financeiro de 2009,
crédito adicional no valor de R$ 21.341.614,00 (vinte e um milhões, trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e quatorze reais), sendo:
I – credito suplementar no valor de R$ 17.741.614,00 (dezessete milhões, setecentos e quarenta e um mil, seiscentos e quatorze reais), para atender às programações orçamentárias indicadas nos anexos IV e V;
II – credito especial, no valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), para atender às programações orçamentárias constantes do anexo VI.
Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial e total de dotações orçamentárias
consignadas ao vigente Orçamento, conforme anexos I, II e III.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
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LEI Nº 4.355, DE 02 DE JULHO DE 2009.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Institui o Programa de Incremento da Arrecadação Tributária da Secretaria de Estado de Fazenda
do Distrito Federal - PIAT/SEF/GDF, e dá outras providências.
O VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica instituído o Programa de Incremento da Arrecadação Tributária da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal - PIAT/SEF/GDF, relativamente aos impostos incidentes
sobre serviços e circulação de mercadorias, nos termos desta Lei.
Parágrafo único. O PIAT/SEF/GDF é propulsor do desenvolvimento econômico com repercussão
na geração de emprego, renda e arrecadação e no aumento da eficiência e eficácia administrativas.
Art. 2º O PIAT/SEF/GDF compreende as seguintes medidas:
I - instituição de ferramentas e de controles destinados ao incremento da arrecadação tributária;
II - identificação, revisão e modernização dos fluxos e processos de administração tributária;
III - estabelecimento e aperfeiçoamento da infraestrutura de informática no âmbito da Secretaria
de Estado de Fazenda, com vista a sua autonomia e eficiência.
Parágrafo único. Sem prejuízo no disposto nesta lei, as medidas de que trata este artigo serão
definidas em ato da Secretaria de Estado de Fazenda.
Art. 3º Fica criado o Comitê de Incremento da Arrecadação Tributária - CIAT, subordinado à
Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda.
Parágrafo único. O regimento interno da Secretaria de Estado de Fazenda disporá sobre as com-
petências e a composição do CIAT.
Art. 4º Ficam criados na estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito
Federal:
I - a Assessoria Especial de Tecnologia da Informação;
II - os seguintes Cargos em Comissão:
a) 1 (um) cargo, símbolo CNE-05, de Assessor Especial de Tecnologia da Informação;
b) 1 (um) cargo, símbolo DFA-12, de Assessor da Assessoria Especial de Tecnologia da Informação.
Art. 5º Ficam criados na estrutura organizacional da Gerência de Fiscalização de Mercadoria em
Trânsito da Diretoria de Fiscalização Tributária da Subsecretaria da Receita da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal:
I - as seguintes unidades:
a) Núcleo de Cálculos, Controle e Tratamento de Documentos Fiscais - NUCAL;
b) Núcleo de Atendimento Fiscal - NUATE;
c) Núcleo de Controle do Posto BEL e Posto STRC - NUBEL;
d) Núcleo de Controle do Posto ANA, Posto 290 e Posto 070 - NUANA;
e) Núcleo de Controle do Posto FOR, Posto 251 e Posto 180 - NUFOR;
II - os seguintes Cargos em Comissão:
a) 1 (um) cargo, símbolo DFG-10, de Coordenador Técnico-Administrativo da Gerência de
Fiscalização de Mercadoria em Trânsito;
b) 1 (um) cargo, símbolo DFG-03, de Encarregado da Gerência de Fiscalização de Mercadoria em
Trânsito;
c) 1 (um) cargo, símbolo DFA-09, de Assistente do Núcleo de Fiscalização de Itinerante;
d) 1 (um) cargo, símbolo DFG-03, de Encarregado do Núcleo de Fiscalização de Itinerante;
e) 1 (um) cargo, símbolo DFG-03, de Encarregado do Núcleo de Administração do Depósito de
Bens Apreendidos;
f) 1 (um) cargo, símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Cálculos, Controle e Tratamento de
Documentos Fiscais;
g) 1 (um) cargo, símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Atendimento Fiscal;
h) 1 (um) cargo, símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Controle do Posto BEL e Posto STRC;
i) 1 (um) cargo, símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Controle do Posto ANA, Posto 290 e
Posto 070;
j) 1 (um) cargo, símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Controle do Posto FOR, Posto 251 e
Posto 180.
Art. 6º Ficam criados na estrutura organizacional da Gerência de Monitoramento de Auditorias
Especiais da Diretoria de Fiscalização Tributária da Subsecretaria da Receita da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal:
I - o Núcleo de Fiscalização e Monitoramento de ME e EPP - NUFIS;
II - os seguintes Cargos em Comissão:
a) 1 (um) cargo, símbolo DFG-10, de Chefe do Núcleo de Fiscalização e Monitoramento de
ME e EPP;
b) 1 (um) cargo, símbolo DFG-03, de Encarregado do Núcleo de Fiscalização e Monitoramento de
ME e EPP.
Art. 7º Ficam extintas da estrutura organizacional da Gerência de Fiscalização de Mercadoria em
Trânsito da Diretoria de Fiscalização Tributária da Subsecretaria da Receita da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal as seguintes unidades:
I - Núcleo de Controle do Posto BEL - BR-040 - NUBEL;
II - Núcleo de Controle do Posto ANA - BR-060 - NUANA;
III - Núcleo de Controle do Posto FOR e Pequenos Postos - NUFOR;

IV - Núcleo de Controle do Posto STRC - NSTRC.
Art. 8º Ficam alterados, na forma do Anexo I desta Lei e observadas as vigências ali mencionadas,
os índices que integram a Tabela de Escalonamento Vertical da Carreira Auditoria Tributária do
Distrito Federal, estabelecidos no Anexo I da Lei nº 3.751, de 19 de janeiro de 2006, e modificados
pela Lei nº 4.066, de 18 de dezembro de 2007.
Art. 9º Fica reestruturada, na forma do Anexo II desta Lei e a partir de 31 de dezembro de 2011,
a Tabela de Escalonamento Vertical dos cargos de Fiscal Tributário e de Agente Fiscal Tributário.
§ 1º Os servidores ativos, aposentados e os beneficiários de pensão do cargo a que se refere o caput
ficam reposicionados, a contar de 31 de dezembro de 2011, conforme disposto no Anexo III.
§ 2º Os servidores ativos integrantes dos cargos a que se refere o caput que, em 31 de dezembro
de 2011, estiverem posicionados no Padrão II da Classe A, serão progredidos anualmente, a partir
de 2012, observadas as regras vigentes estabelecidas em regulamento específico, tendo unificada
sua data de interstício em 1º de janeiro.
§ 3º Os aposentados e beneficiários de pensão oriundos dos cargos de Agente Fiscal Tributário e
de Fiscal Tributário com proventos reajustados pela paridade com os servidores ativos serão
reposicionados em um padrão, anualmente, a contar de 1º de janeiro de 2012, observado o tempo
de serviço no respectivo cargo e limitado a oito padrões.
Art. 10. Ficam alterados, na forma do Anexo IV desta Lei e a partir de 31 de dezembro de 2011,
os índices que integram a Tabela de Escalonamento Vertical da Carreira Auditoria Tributária do
Distrito Federal.
Art. 11. Fica alterado, na forma do Anexo V desta Lei e observadas as vigências ali mencionadas,
o Valor de Referência de que trata o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 4.053, de 10 de
dezembro de 2007.
Art. 12. Fica a Tabela de Escalonamento Vertical dos cargos de Analista Fazendário, Técnico
Fazendário e Auxiliar Fazendário, da Carreira Técnica Fazendária do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, reestruturada na forma do Anexo VI desta Lei.
Parágrafo único. O valor de referência que servirá de base para o cálculo dos vencimentos dos
integrantes da Carreira Técnica Fazendária, correspondente ao índice de 1,0000, fica estabelecido
em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Art. 13. A Gratificação de Atendimento ao Contribuinte - GAC, de que trata o art. 5º da Lei nº
3.439, de 9 de setembro de 2004, será devida no valor fixo de R$ 423,32 (quatrocentos e vinte e
três reais e trinta e dois centavos)
Art. 14. A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnica - GDAT, de que trata o § 1º do art.
31 da Lei nº 3.881, de 30 de junho de 2006, deixa de ser percebida pelos servidores integrantes da
Carreira Técnica Fazendária.
Art. 15. O art. 1º da Lei nº 3.718, de 13 de dezembro de 2005, fica alterado como segue:
Art. 1º ......................................
I – 48,48 % (quarenta e oito vírgula quarenta e oito por cento) para o cargo de Analista
Fazendário;
II – 50,78% (cinquenta vírgula setenta e oito por cento) para os cargos de Técnico Fazendário;
III – 53,45% (cinquenta e três vírgula quarenta e cinco por cento) para o cargo de Auxiliar
Fazendário, exclusivamente, para a especialidade Agente de Portaria;
IV – 52,25% (cinquenta e dois vírgula vinte e cinco por cento) para o cargo de Auxiliar Fazendário,
demais especialidades.
Parágrafo único. Os percentuais estabelecidos neste artigo serão calculados sobre o maior venci-
mento básico do cargo ocupado pelo servidor.
Art. 16. Fica criada, a contar de 1º de junho de 2009, a Gratificação de Gestão Rodoviária - GGR,
devida exclusivamente aos Analistas da carreira Atividades Rodoviárias do Distrito Federal.
Parágrafo único. A Gratificação a que se refere o caput será calculada à base de 155% (cento e
cinqüenta e cinco por cento) do vencimento básico do Padrão III da Classe Especial do cargo de
Analista de Atividades Rodoviárias.
Art. 17. Fica extinta a Gratificação de Atividade de Gestão Administrativa – GAO, de que trata
a Lei nº 3.351, de 09 de junho de 2004.
§ 1º O valor atualmente percebido pelos servidores oriundos da então Secretaria de Gestão
Administrativa, decorrente da Gratificação de que trata o caput, fica transformado em Vantagem
Pessoal Nominalmente Identificada, a qual será devida enquanto o servidor se encontrar em
exercício na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão ou na Subsecretaria de Tomada de
Contas Especial da Secretaria de Estado da Ordem Pública e Social e Corregedoria Geral do
Distrito Federal.
§ 2º Ficam convalidados todos os pagamentos de quaisquer parcelas remuneratórias feitos a título
da Gratificação de que trata o caput anteriormente ao início dos efeitos financeiros desta Lei.
Art. 18. O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, aos proventos de aposentadoria e bene-
fícios de pensão oriundos das carreiras que especifica.
Art. 19. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do Orçamento do
Distrito Federal.
Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observadas as vigências que menciona.
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA
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DECRETO Nº 30.502, DE 22 DE JUNHO DE 2009.
Altera o Decreto nº 30.083, de 19 de fevereiro de 2009, conforme especifica e dá outras
providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com a Lei Complementar nº 769,
de 30 de junho de 2008, DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o inciso IV, do §1º, do artigo 1º, do Decreto nº 30.083, de 19 de fevereiro de
2009, com a designação do seguinte membro:
“Art. 1º ...........................................................
§1º ..................................................................
IV o Procurador-Geral do Distrito Federal - Marcelo Lavocat Galvão;”
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de junho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 30.503, DE 22 DE JUNHO DE 2009
Declara de utilidade e necessidade pública, para fins de desapropriação, as glebas de terras
particulares, que menciona, localizadas parte no imóvel Santa Maria, localizado ao norte e oeste
da cidade de Santa Maria, ao sul com a DF 290 e a leste com o Ribeirão Santa Maria, Região
Administrativa de Santa Maria – RA XIII, Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 2º e
5º, alíneas “a” e “i” e artigo 6º, todos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, conside-
rando que cabe ao Distrito Federal ordenar a ocupação do solo de seu território; considerando que
o contínuo crescimento demográfico do Distrito Federal traz consigo a possibilidade de prejudi-
car o meio ambiente, considerando que é dever do Governo assegurar a regularização e a implan-
tação de infra-estrutura básica nas áreas declaradas como Zonas Especiais de Interesse Social -
ZEIS, DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade e necessidade pública, para fins de desapropriação, a parte ideal
de terra particular ou dos respectivos sucessores, referente ao Quinhão 23 do imóvel Santa Maria,
localizado ao norte e oeste da cidade de Santa Maria, ao sul com a DF 290 e a leste com o Ribeirão
Santa Maria, Região Administrativa de Santa Maria – RA XIII, Distrito Federal.
Parágrafo 1º Os limites das áreas a serem desapropriadas são os descritos no memorial de que
trata o anexo deste Decreto.
Art. 2º A área a ser desapropriada objetiva a regularização dos assentamentos urbanos informais
ocupados predominantemente por população de baixa renda inseridos no Setor Habitacional
Ribeirão, declarado como Zona Especial de Interesse Social – ZEIS, por meio da Lei Complemen-
tar nº 753 de 02 de janeiro de 2008, nos termos da Lei Federal n.º10.257, de 10 de julho de 2001
– Estatuto da Cidade.
Art. 3º Caberá à Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, na forma do artigo 3°, VI, da

Lei n° 5.881/72, promover com recursos próprios, a desapropriação de que trata o presente
Decreto.
Parágrafo único - Para a consecução dos objetivos deste Decreto a TERRACAP poderá valer-se
da assistência da Procuradoria Geral do Distrito Federal.
Art. 4º É declarada a urgência da desapropriação, para os fins do disposto nos artigos 15 e 40 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 22 de junho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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DECRETO Nº 30.508, DE 26 DE JUNHO 2009.

Abre crédito suplementar, no valor de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92 e 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a” da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro
de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, e o que conta do processo 040.002.459/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania do Distrito
Federal, crédito suplementar, no valor de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), para atender
à programação orçamentária indicada no anexo I.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial do exercício anterior, referente à fonte 300 – Ordinário Não Vinculado.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 26 de junho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

DECRETO Nº 30.509, DE 29 DE JUNHO DE 2009.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92 e 100, inciso VII, da Lei, da Lei Orgânica
do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 4.293, de 26 de dezembro
de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo 040.002.459/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal crédito suplementar, no valor
de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para atender à programação orçamentária indicada no anexo I.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial do exercício anterior, referente à fonte 300 – Ordinário Não Vinculado.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

DECRETO Nº 30.510, DE 29 DE JUNHO DE 2009.
Abre crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92 e artigo 100, inciso VII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 4.293, de
26 de dezembro de 2008, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos 110.000.370/
2009 e 040.002.459/2009, DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto à Secretaria de Estado de Obras do Distrito Federal crédito suplementar, no
valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para atender à programação orçamentária
indicada no anexo I.
Art. 2º. O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado, nos termos do artigo
43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo superávit financeiro referente à
fonte 300 – Ordinário não Vinculado, apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de junho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

DECRETO Nº 30.516, DE 02 DE JULHO DE 2009.
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS (275ª alteração).
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92 combinado com o
artigo 100, inciso VII da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o Convênio ICMS
23/09, de 03 de abril de 2009, DECRETA:
Art.1º. Fica acrescido ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, no Livro I, Título
III, o Capítulo XXIII com a seguinte redação:
“LIVRO I
.....................
TÍTULO III
.......................
CAPÍTULO XXIII
Dos Procedimentos Relativos às Saídas e Entradas de Partes, Peças e Componentes de Usos
Aeronáuticos
Art. 260-O. O disposto neste Capítulo aplica-se exclusivamente às empresas nacionais da
indústria aeronáutica, às da rede de comercialização, inclusive as oficinas reparadoras ou de
conserto de aeronaves, e às importadoras de material aeronáutico, mencionadas em ato do
Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa e listadas em Ato COTEPE previsto no §
3º da cláusula primeira do Convênio 75/91, de 9 de dezembro de 1991(Convênio 23/09).
Art. 260-P. Nas saídas internas ou interestaduais promovidas por fabricante ou oficina
autorizada, de partes, peças e componentes de uso aeronáutico destinados à aplicação, fora
do estabelecimento, em serviços de assistência técnica, manutenção e reparo de aeronaves,
nacionais ou estrangeiras, o remetente, ao emitir nota fiscal de saída, deverá:
I - constar como destinatário o próprio remetente;
II - consignar no campo “Informações Complementares” o endereço onde se encontra a
aeronave para a entrega da mercadoria;
III - constar no campo “Informações Complementares” a expressão “Nota fiscal emitida nos
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termos do Convênio ICMS 23/09”.
§ 1º O material ou bem defeituoso retirado da aeronave retornará ao estabelecimento do
fabricante ou oficina autorizada, acompanhada do Boletim de Serviço elaborado pelo execu-
tante do serviço juntamente com a 1ª via da nota fiscal emitida por ocasião da saída prevista
no caput.
§ 2º Por ocasião da entrada do material ou bem defeituoso no estabelecimento do fabricante
ou oficina autorizada, deverá ser emitida nota fiscal para fins de entrada fazendo constar no
campo “Informações complementares” o número, a série e a data da emissão da nota fiscal a
que se refere o § 1° com a expressão “Retorno de peça defeituosa substituída nos termos do
Convênio ICMS 23/09”.
§ 3º Na hipótese de aeronave de contribuinte do ICMS, este fica obrigado a emitir nota fiscal
de remessa simbólica relativamente aos materiais retirados da aeronave, destinada ao fabri-
cante ou oficina autorizada previsto no caput, com o destaque do imposto, se devido, no
prazo de 10 (dez) dias após a data do encerramento do Boletim de Serviço.
§ 4º A nota fiscal a que se refere o § 3°, deverá ser emitida fazendo constar no campo
“Informações Complementares” o número, a série e a data da emissão da nota fiscal prevista
no § 2º, e a expressão “Saída de peça defeituosa nos termos do Convênio ICMS 23/09”.
Art. 260-Q. Na hipótese de a aeronave encontrar-se no estabelecimento do fabricante ou de
oficina autorizada, estes deverão emitir nota fiscal para fins de entrada da peça defeituosa
substituída, em nome do remetente da aeronave, sem destaque do imposto.
§1º Na hipótese de o remetente da aeronave ser contribuinte do ICMS, este fica obrigado a
emitir nota fiscal de remessa simbólica relativamente aos materiais retirados da aeronave,
com o destaque do imposto, se devido, no prazo de 10 (dez) dias após a data do encerramen-
to do Boletim de Serviço.
§ 2º A nota fiscal emitida nos termos do § 1° deverá mencionar o número a série e a data da
emissão da nota fiscal para fins de entrada emitida pelo fabricante ou oficina autorizada, a
que se refere o caput.
Art. 260-R. Na saída de partes, peças e componentes aeronáuticos para estoque próprio em
poder de terceiros, deverá o remetente emitir nota fiscal em seu próprio nome, ficando
suspenso o lançamento do ICMS até o momento:
I - da entrada em devolução ao estabelecimento do depositante;
II - da saída para aplicação na aeronave do depositário do estoque;
III - em que a mercadoria vier a perecer, deteriorar-se ou for objeto de roubo, furto ou
extravio.
§ 1º Na saída da mercadoria do estoque para aplicação na aeronave:
I - o depositante emitirá nota fiscal contendo, além dos demais requisitos:
a) como natureza da operação: “Saída de mercadoria do estoque próprio em poder de tercei-
ros”;
b) o destaque do valor do ICMS, se devido.
II - a empresa aérea depositária do estoque, registrará a nota fiscal no livro Registro de
Entradas.
§ 2º Poderão ser depositários do estoque próprio em poder de terceiros apenas:
 I - empresas aéreas registradas na Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC;
II - oficinas autorizadas reparadoras ou de conserto de aeronaves;
III - órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, Municipal, Estadual e Federal.
§ 3º Os respectivos locais de estoque próprio em poder de terceiros serão listados em Ato
Cotepe.
§ 4º O estabelecimento depositante das partes, peças e componentes aeronáuticos deverá
manter o controle permanente de cada estoque. (AC)”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de
1º de maio de 2009.

Brasília, 02 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

DECRETO Nº 30.517, DE 02 DE JULHO DE 2009.
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS (276ª alteração).
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92 combinado com o
artigo 100, inciso VII, ambos da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto
no artigo 78 da Lei nº 1.254, de 08 de novembro de 1996, e no Convênio ICMS 137/08, de 5
de dezembro de 2008, DECRETA:
Art. 1º. O item 118 do Caderno I do Anexo I do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de
1997, fica alterado como segue:

“Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997
Benefícios Fiscais

Caderno I
Isenções

(Relação a que se refere o art. 6º deste Regulamento)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a
29 de dezembro de 2008.

Brasília, 02 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

DECRETO Nº 30.518, DE 02 DE JULHO DE 2009.
Altera os itens 4 e 5 do Caderno II do Anexo I do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997,
que regulamenta o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação –    ICMS.
(277ª alteração).
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92 c/c o artigo 100, inciso VII da
Lei Orgânica do Distrito Federal e em conformidade com o Convênio ICMS 112/08, de 26 de
setembro de 2008, DECRETA:
Art. 1º. Os itens 4 e 5 do Caderno II do Anexo I do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997,
ficam alterados como segue:

“Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997
Caderno II

Redução de Base de Cálculo
(operações ou prestações a que se refere o art. 7º deste Regulamento)
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Art. 2º. Ficam convalidados os procedimentos adotados com base no Convênio ICMS 112, de 26
de setembro de 2008 no período de 20 de outubro de 2008 até a entrada em vigência deste
Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 02 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

DECRETO Nº 30.519, DE 02 DE JULHO DE 2009.
Altera o Decreto nº 28.445, de 20 de novembro de 2007, que consolida a legislação que institui e
regulamenta o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU. (3ª alteração)
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92 combinado com o artigo 100,
inciso VII, ambos da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o disposto nos artigos 5º
e 6º da Lei nº 4.072, de 27 de dezembro de 2007, e nos artigos 6º e 7º da Lei nº 4.289, de 26 de
dezembro de 2008, DECRETA:
Art.1º O Decreto nº 28.445, de 20 de novembro de 2007, fica alterado como segue:
I - fica acrescido o § 4º ao art. 4º com a seguinte redação:
“Art. 4º.........................
....................................
§ 4º O possuidor direto é o responsável no caso especificado no art. 12- A. (AC)”
II - fica acrescido o art. 12-A com a seguinte redação:
“Art.12-A O imóvel ou a fração do imóvel cujo proprietário ou possuidor seja beneficiário de
imunidade ou isenção do IPTU estará sujeito à inscrição autônoma no Cadastro Imobiliário Fiscal
quando nele houver atividade econômica, desde que não explorada diretamente pelos beneficiári-
os da imunidade ou isenção, sendo o seu possuidor direto o responsável pelo referido imposto.
§ 1º O proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título
deverá declarar a fração da área ocupada pelo estabelecimento onde ocorra exploração de atividade
mencionada no caput e prestar as demais informações requeridas pela Subsecretaria da Receita,
sendo irrelevante a relação jurídica existente entre as pessoas citadas no início deste parágrafo e o
possuidor direto do imóvel ou de sua fração.
§ 2º Na hipótese de inexistência da declaração mencionada no parágrafo anterior, a Subsecretaria
da Receita deverá incluir de ofício em seu cadastro o imóvel a que se refere o caput. (AC)”
III - fica acrescido o § 11 ao art. 15 com a seguinte redação:
“Art.15 ..........................
.....................................
§ 11. Aos imóveis edificados de natureza residencial que sejam utilizados como residência e,
simultaneamente, para atividade econômica, aplicam-se as seguintes alíquotas:
I – se a atividade econômica for sujeita exclusivamente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS: 0,30% (trinta centésimos por cento);
II – se houver atividade econômica sujeita ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS:
a) 0,30% (trinta centésimos por cento), relativamente à área utilizada como residência;
b) 1% (um por cento), relativamente à área utilizada para atividade econômica.
III - as áreas a que se refere o inciso II, a e b, são aquelas constantes do Cadastro Imobiliário do

Distrito Federal em 31 de dezembro de 2008.
IV - o disposto no inciso anterior não se aplica:
a) aos imóveis edificados coletivos;
b) aos imóveis edificados não coletivos cujos proprietários deixem de informar a área ocupada na
atividade econômica, na forma de ato a ser editado pela Secretaria de Fazenda. (AC)”
IV - o art. 22 passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 22 A isenção, uma vez reconhecida pela Secretaria de Estado de Fazenda, surtirá efeitos
enquanto prevalecerem as razões que a fundamentaram.(NR)
§ 1º Reconhecida a isenção, ficam os beneficiários obrigados a comunicar à Secretaria de Estado de
Fazenda qualquer alteração nos requisitos de concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data em que ocorrer a alteração. (NR)
.........................................................
§ 3º A isenção, quando não concedida em caráter geral, será reconhecida, em cada caso, por
despacho da autoridade competente da Secretaria de Estado de Fazenda, em requerimento no qual
o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos
previstos neste Regulamento. (AC)”
V - o caderno I do Anexo único passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 28.445, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2007.
CADERNO I

REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO
(BENEFÍCIO A QUE SE REFERE O ART. 14 DESTE REGULAMENTO)

VI - O caderno II do Anexo único passa a vigorar com as seguintes alterações:
“ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 28.445, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2007.

CADERNO II
ISENÇÕES

(BENEFÍCIO A QUE SE REFERE O ART. 21 DESTE REGULAMENTO)
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Art. 2º. As alterações promovidas pelo inciso IV do art. 1º deste Decreto aplicam-se aos
processos em curso de reconhecimento de isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 02 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

DECRETO Nº 30.520, DE 02 DE JULHO DE 2009.
Constitui Grupo de Trabalho Interinstitucional e Multidisciplinar, e dá outras providências.
O VICE-GOVERNADOR NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 92 e 100, incisos VII e XXVI, da Lei
Orgânica do Distrito Federal e considerando o disposto no artigo 15 da Lei nº 41, de 13 de setembro de
1989, DECRETA:
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Art. 1º. Constituir Grupo de Trabalho Interinstitucional e Multidisciplinar com a finalidade de realizar
estudos e elaborar Relatório de Impacto Ambiental Complementar – RIAC do Núcleo Rural Monjolo,
na Região Administrativa do Recanto das Emas – RA- XV, com vistas ao licenciamento ambiental da
regularização do parcelamento rural existente na referida área.
Art. 2º. O Grupo de Trabalho será constituído pelos seguintes servidores e empregados:
I – SUMAR MAGALHÃES GANEM, Engenheiro Agrônomo, matrícula 325-5;
II – MARCOS DE LARA MAIA, Engenheiro Agrônomo, matrícula 563-0;
III – JOSÉ VOLTAIRE BRITO PEIXOTO - Engenheiro Agrônomo, matrícula 412-X;
IV – EMIRTON DE ARAÚJO CARVALHO, Técnico em Agropecuária, matrícula 383-2;
V – JOÃO PIRES DA SILVA FILHO, Técnico em Agropecuária, matrícula 152-X;
VI – DIÓGENES MORTARE, Geólogo, matrícula 127026-5;
VII – GLAUCO CEZAR DE SOUZA FERREIRA, Sociólogo, matrícula 108.559-X;
VIII – FÁBIO OLIVEIRA E SILVA, Engenheiro Florestal, matrícula 047-7;
IX – TATIANA CHAER, Arquiteta e Urbanista, matrícula 019-1;
X – RAQUEL DE CARVALHO PROSPEL, Engenheira Civil, matrícula 504904;
XI – ALBA EVANGELISTA RAMOS, Bióloga, matrícula 100.780-7;
XII – EMERY DULCE NOGUEIRA, Geógrafa, matrícula 960-1;
XIII – ROXANE DELGADO ALMEIDA, Economista, matrícula 060-4.
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho de que trata este Decreto será presidido pelo primeiro membro
designado neste artigo.
Art. 3º. O Grupo de Trabalho deverá concluir os trabalhos de que trata este Decreto em 45 (quarenta
e cinco) dias, prorrogáveis, impreterivelmente, por mais 15 (quinze) dias.
Art. 4º. Fica delegada competência ao Grupo de Trabalho para requisitar aos órgãos do Complexo
Administrativo do Distrito Federal todas as informações e serviços que forem necessários ao cumpri-
mento do objeto de que trata o artigo 1º deste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

DECRETO Nº 30.521, DE 02 DE JULHO DE 2009.
Introduz alterações no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007, que dispõe sobre a estrutura
orgânica da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal e dá outras providências.
O VICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, incisos VII e  XXVI do artigo 100, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, e ainda combinado com o artigo 3º da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de
1999, DECRETA:
Art. 1º Ficam extintos, no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007, os Cargos em Comissão
constantes no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º Ficam extintos, na estrutura da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, os Cargos
em Comissão e de Natureza Especial criados na forma da Lei nº 4.159, de 13 de junho de 2008,
constantes do Anexo I deste Decreto.
Art.3º Ficam extintas, na estrutura da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal, as seguintes Unidades:
I – a Coordenadoria de Planejamento Estratégico e Modernização Institucional – COPEI;
II – o Núcleo de Auditorias Especiais – NAESP da Gerência de Monitoramento e Auditorias Especiais
– GEMAE da Diretoria de Fiscalização – DIFIT.
Art. 4º Ficam criadas, na estrutura da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do
Distrito Federal, as seguintes Unidades:
I - o Núcleo de Execução de Projetos Especiais - NUEPS, diretamente subordinado à Coordenadoria de
Tecnologia da Informação – COTIN da Subsecretaria da Receita;
II - o Núcleo de Gestão dos Impostos de Transmissão - NUGIT, diretamente subordinado à Gerência
de Gestão da Arrecadação - GEGAR da Diretoria de Arrecadação - DIRAR da Subsecretaria da
Receita;
III – o Núcleo de Auditoria IV – NUAUD IV, diretamente subordinado à Gerência de Auditoria
Tributária – GEAUT da Diretoria de Fiscalização Tributária – DIFIT.
Art. 5º Ficam criados, sem aumento de despesa, os Cargos em Comissão e o Cargo de Natureza
Especial constantes do Anexo II.
Parágrafo único - Para fazer face à parte das despesas decorrentes deste artigo será utilizado o saldo
remanescente do Decreto nº 29.556, de 25 de setembro de 2008.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 02 de julho de 2009.
121º da República e 50º de Brasília

PAULO OCTÁVIO ALVES PEREIRA

ANEXO I
CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO EXTINTOS

(Art. 1º e 2º do Decreto nº 30.521, de 02 de julho de 2009.)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - (Art. 1º deste Decreto) SUBSECRETARIA
DA RECEITA - Assessor, DFA-14, 01 - SUBSECRETARIA DA RECEITA - Assessor, DFA-13,
01 - NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO - Encarregado, DFG-03, 01 - COORDENADO-
RIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA - Coordenador, DFG-13, 01 - COORDENADORIA DE PLA-
NEJAMENTO ESTRATÉGICO E MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL DA SUBSECRE-
TARIA DA RECEITA, ENCARREGADO - DFG-3, 01 - NÚCLEO DE PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO E QUALIDADE DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO ESTRA-
TÉGICO E MODERNIZAÇÃO INSTITUCIONAL DA SUBSECRETARIA DA RECEITA -

Chefe de Núcleo, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE MODERNIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DA
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E MODERNIZAÇÃO INSTI-
TUCIONAL DA SUBSECRETARIA DA RECEITA - Chefe de Núcleo, DFG-10, 01 - NÚCLEO
DE AUDITORIAS ESPECIAIS DA GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E AUDITORIAS
ESPECIAIS DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SUBSECRETARIA
DA RECEITA - Chefe, DFG-10,01.  (Art. 2º deste Decreto) – SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL - CNE-06, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL - DFA-12, 01 - SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN-
DA DO DISTRITO FEDERAL - DFG-03, 01.

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS

(Art. 5º do Decreto nº 30.521, de 02 de julho de 2009)
UNIDADE/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - GABINETE DO SECRETÁRIO - ASSES-
SORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA - Assessor, DFA-13, 01 - ASSESSORIA DE GESTÃO
ESTRATÉGICA - Assessor, DFA-10, 02 - ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA - Encar-
regado, DFG-03, 01 - SUBSECRETARIA DA RECEITA - Assessor, CNE-07, 01 - SUBSECRE-
TARIA DA RECEITA - Assessor, DFA-10,01 - NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO DA
SUBSECRETARIA DA RECEITA - Encarregado, DFG-05, 01 - NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE
PROJETOS ESPECIAIS DA COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
DA SUBSECRETARIA DA RECEITA - Chefe, DFG-10, 01 - NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE
PROJETOS ESPECIAIS DA COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
SUBSECRETARIA DA RECEITA - Assistente, DFA-05, 01 - NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE
PROJETOS ESPECIAIS DA COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
SUBSECRETARIA DA RECEITA, ENCARREGADO - DFG-03, 01 - NÚCLEO DE GESTÃO
DOS IMPOSTOS DE TRANSMISSÃO DA GERÊNCIA DE GESTÃO DA ARRECADAÇÃO
DA DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO DE SUBSECRETARIA DA RECEITA - Chefe, DFG-
10, 01 - DIRETORIA DE ATENDIMENTO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA - Assistente,
DFA-05, 01 - NÚCLEO DE MONITORAMENTO DE REGIME DE PAGAMENTO ANTE-
CIPADO DA GERÊNCIA DE MONITORAMENTO E AUDITORIAS ESPECIAIS DA DIRE-
TORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SUBSECRETARIA DA RECEITA - Encarre-
gado, DFG-03, 01 - NÚCLEO DE AUDITORIA IV DA GERÊNCIA DE AUDITORIA TRIBU-
TÁRIA DA DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA - Chefe, DFG-10, 01 - GERÊNCIA DE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DA DIRETO-
RIA DE TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, COORDENADOR TÉCNI-
CO-ADMINISTRATIVO - DFG-10, 01.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 1º de julho de 2009.

À vista das instruções contidas no processo 360.000.003/2009 e em cumprimento ao disposto no
artigo 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO os atos praticados pelo Chefe da Unidade de Administração
Geral da Secretaria de Estado de Governo que reconheceu a situação de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO em favor da FÁCIL BRASÍLIA TRANSPORTE INTEGRADO, inscrita no CNPJ sob
o nº  09.335.355/0001-06, com base no inciso I do artigo 25 c/c artigo 26, ambos da Lei nº 8.666/93,
combinados com o artigo 1º, incisos I, III e IV da Portaria nº 01, de 04 de março de 2004, e demais
Normas de Execução, Orçamentária e Financeira do Distrito Federal, para a aquisição de vale transpor-
te cartão para os servidores da Secretaria de Estado de Governo e Órgãos Vinculados, no valor de R$
556.621,50 (quinhentos e cinqüenta e seis mil, seiscentos e vinte e um reais e cinqüenta centavos),
objeto da Nota de Empenho 2009NE00918, referente ao mês de junho/2009.

À vista das instruções contidas no processo 360.000.003/2009 e em cumprimento ao disposto no
artigo 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO os atos praticados pelo Chefe da Unidade de Administração
Geral da Secretaria de Estado de Governo que reconheceu a situação de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO em favor da FÁCIL BRASÍLIA TRANSPORTE INTEGRADO, inscrita no CNPJ sob
o nº  09.335.355/0001-06, com base no inciso I do artigo 25 c/c artigo 26, ambos da Lei nº 8.666/93,
combinados com o artigo 1º, incisos I, III e IV da Portaria nº 01, de 04 de março de 2004, e demais
Normas de Execução, Orçamentária e Financeira do Distrito Federal, para a aquisição de vale transpor-
te cartão para os servidores da Secretaria de Estado de Governo e Órgãos Vinculados, no valor de R$
516.684,50 (quinhentos e dezesseis mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta centavos),
objeto da Nota de Empenho 2009NE935, referente ao mês de julho/2009.

JOSÉ HUMBERTO PIRES DE ARAÚJO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 30 de junho de 2009.

Processo: 360.000.471/2009; Interessado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/INSS;
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas nos autos, na Lei n°
4.179/2008 e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098/94 c/c a Portaria nº 01, de 04 de março
de 2004, RECONHEÇO A DÍVIDA no valor total de R$ 2.817.823,08 (dois milhões, oitocentos e
dezessete mil, oitocentos e vinte e três reais e oito centavos), referente ao pagamento da Guia da
Previdência Social de 13/2007 no valor de R$ 850.196,02 (oitocentos e cinqüenta mil, cento e noventa
e seis reais e dois centavos) e da Guia da Previdência Social de 13/2008 no valor de R$ 1.967.627,06
(hum milhão, novecentos e sessenta e sete mil, seiscentos e vinte e sete reais e seis centavos), referente
aos exercícios de 2007 e 2008 respectivamente. O presente ato enquadra-se nos artigos 80 e 81 do
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Decreto nº 16.098/1994 c/c o Decreto nº 30.072/2009, e demais legislações vigentes. Publique-se e
encaminhe-se ao GOF/UAG/SEG, para emissão e pagamento da respectiva Nota de Empenho.

CÉLIO GOMES DE AGUIAR

COORDENADORIA DAS CIDADES

DESPACHOS DO COORDENADOR
Em 02 de julho de 2009

Processo: 144.000.385/2009. Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTI-
ÃO. Assunto: Instalação e retirada de 09(nove) refletores e consumo de energia elétrica para atender o
evento “16º aniversário de São Sebastião”. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de licitação de que trata o presente
processo, com fulcro nos incisos VIII e XXII do artigo 24 da mencionada Lei, conforme a justificativa
constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 0229/2009 no valor de R$ 1.190,20
(hum mil cento e noventa reais e vinte centavos), em favor da Companhia Energética de Brasília e Nota
de Empenho nº 00230/2009 no valor de R$ 67,60 (sessenta e sete reais e sessenta centavos), em favor
da CEB Distribuição S/A. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de São Sebastião, para
os fins pertinentes.

Processo: 144.000.348/2009. Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTI-
ÃO. Assunto: Instalação e retirada de 02(dois) refletores e consumo de energia elétrica para atender o
evento “xv festa agropecuária de são sebastião”. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, para que adquira a eficácia necessária, a dispensa de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro nos incisos VIII e XXII do artigo 24 da mencionada Lei, conforme a
justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à Nota de Empenho nº 00231/2009 no valor de
R$ 946,33 (novecentos e quarenta e seis reais e trinta e três centavos), em favor da Companhia
Energética de Brasília e Nota de Empenho nº 00232/2009 no valor de R$ 42,36 (quarenta e dois reais
e trinta e seis centavos), em favor da CEB Distribuição S/A. Publique-se e encaminhe-se à Administra-
ção Regional de São Sebastião, para os fins pertinentes.

Processo: 133.000.035/2009. Interessado: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA.
Assunto: aquisição de 01 (um) software volare para orçamento de obras, memorial descritivo, plane-
jamento de obras, controle de obras, medição de obras, suprimentos, análise financeira, manutenção e
reforma. RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para que adquira
a eficácia necessária, a inexigibilidade de licitação de que trata o presente processo, com fulcro no inciso
I do artigo 25 da mencionada Lei, conforme a justificativa constante dos autos em epígrafe, referente à
Nota de Empenho nº 00206/2009 no valor de R$ 14.130,00 (quatorze mil e centro e trinta reais), em
favor da BP/SA. Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Brazlândia, para os fins
pertinentes.

IRIO DEPIERI

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 35, DE 1º JULHO DE 2009.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO, DA COORDENADORIA DAS
CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições legais e considerando o disposto no artigo 49, do Decreto nº 22.338, de 27 de agosto de
2001, resolve:
Art. 1 - Em cumprimento ao artigo 40, do Decreto nº 29.311, de 31 de julho de 2008, considerar como
Parceira do Poder Público a Associação Representativa dos Feirantes Legalizados da Feira Central de
São Sebastião – ASLEGAL, tendo em vista que, comprovadamente se encontra no exercício de suas
atividades reconhecida pelo Sindicato dos Feirantes do Distrito Federal – SINDIFEIRA.
Art. 2 - Determinar que a ASLEGAL cumpra na íntegra o Decreto nº 29.311, de 31 de julho de 2008,
em especial, o artigo 10 que estabelece: “As despesas no âmbito coletivo relativo à limpeza, vigilância
e assistência para o funcionamento dos banheiros, ou outros que se fizerem necessários para o bom
funcionamento das feiras livres, permanentes e shoppings feiras, deverão ser custeadas pelos feiran-
tes, devendo, nesse caso, ser rateada entre eles, independente de sua condição de associado ou não à
entidade legalmente constituída”.
Art. 3 - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

ALAN JOSÉ VALIM MAIA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 30 de junho de 2009.

Processo: 070.000.153/2009 e apenso Proc. 070.000.92/2009. O Chefe da Unidade de Administração
Geral da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Distrito Federal torna
pública a adjudicação referente à aquisição de formol e álcool etílico para atender a Gerência de
Tecnologia e Produção, Convite nº 28/2009, da Central de Compras do Governo do Distrito Federal,
em favor da empresa COMERCIAL JSM PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - ME, os itens
02 - 60 (sessenta) litros de álcool etílico absoluto, R$ 6,76 (seis reais e setenta e seis centavos) a
unidade, no valor de R$ 405,60 (quatrocentos e cinco reais e sessenta centavos) e 03 – 100 (cem) litros

de formaldeído 37% P.A., R$ 10,45 (dez reais a quarenta e cinco centavos) a unidade, no valor de R$
1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais), perfazendo o valor total de R$ 1.450,60 (um mil, quatrocen-
tos e cinqüenta reais e sessenta centavos), com base no estabelecido nas determinações contidas no art.
43, inciso VI da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, do artigo 3º do Decreto nº 20.375/1999 e do
artigo 5º da Lei Local nº 938, de 20 de outubro de 1995.

ORLANDO PAULA MOREIRA FILHO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 30 de junho de 2009.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa apresenta-
da pela área técnica e o parecer favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa, no processo 150.000.114/
2009, com fulcro no artigo 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, reconheceu a dispensa de licitação em
favor da FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO - FUNAP, no valor de
R$65.380,00 (sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta reais), destinados a pagamento de gastos com a
contratação de empresa para prestação de serviços relacionados às atividades de reprografia, entrega de
correspondências e documentos, auxílio na organização de arquivos e protocolos, manutenção e
conservação predial, manutenção e recuperação de bens móveis, serviços de coleta selecionada de
papéis e produtos recicláveis, recolhimentos de bens inservíveis, transporte de materiais, serviços de
copeiragem, manutenção, conservação, preservação e recuperação de áreas, pelo período de 12 meses,
e, em conseqüência, autorizou o empenho da despesa e a realização do pagamento. Nos termos do
artigo 26, da mesma Lei nº 8.666/1993, ratifiquei o ato do Chefe da Unidade de Administração Geral e
determinei a respectiva publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 1º de julho de 2009.

O Chefe da Unidade de Administração Geral desta Secretaria, tendo em vista a justificativa apresenta-
da pela área técnica e o parecer favorável da Assessoria Jurídico-Legislativa, no processo 150.001.247/
2009, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93, reconheceu a inexigibilidade de licitação em
favor da ARTEMATRIZ – SOLUÇÕES CULTURAIS LTDA, no valor de R$30.000,00 (trinta mil
reais), destinados a pagamento de gastos com a contratação do solista SHOLOMO MINTZ, violinista
convidado da Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro, que se apresentará no dia 07 de
julho de 2009, dentro da programação artística da OSTNCS, e, em conseqüência, autorizou o empenho
da despesa e a realização do pagamento. Nos termos do artigo 26 da mesma Lei nº 8.666/1993,
ratifiquei o ato do Chefe da Unidade de Administração Geral e determinei a respectiva publicação no
Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

JOSÉ SILVESTRE GORGULHO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TURISMO

PORTARIA N° 160, DE 30 DE JUNHO DE 2009.
Cancela incentivo da empresa no âmbito do PRÓ-DF e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, respondendo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução
n º 64, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto
n° 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nºs 2.427, de 14 de julho de 1999, alterada
pela Lei n º 2.719, de 1º de julho de 2001, especialmente quanto ao prazo de vigência do contrato, bem
como, o disposto no § 2º e § 3º, artigo 20, do Decreto supracitado, resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: OFICINA E TORNEADORA EJR
LTDA - Processo 160.000.400/1999. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 43/00, de 29 de
junho de 2000, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 124, de 30.06.2000.
Art. 2º - Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente cancelamento
em Diário Oficial do Distrito Federal - DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

PORTARIA N° 161, DE 30 DE JUNHO DE 2009.
Cancela incentivo da empresa no âmbito do PRÓ-DF e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, respondendo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução
n º 64 -CPDI/DF, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos
do Decreto n° 24.430, de 02 de março de 2004, que regulamenta as Leis nºs 3.196, de 29 de setembro
de 2003, e 3.266 de 30 de dezembro de 2003, especialmente quanto ao disposto no § 3º, artigo 24,
Decreto nº 24.430/04, resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: RIBEIRO & FAGUNDES AGÊNCIA
DE AUTOMÓVEIS LTDA - Processo 160.000.433/2005.
Através da exclusão da empresa da Resolução n° 756/2006 – Câmaras Setoriais do COPEP/DF, de 21 de
novembro de 2006, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 225, de 24 de novembro de 2006.
Art. 2º - Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente cancelamento
em Diário Oficial do Distrito Federal - DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
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Art. 3º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

PORTARIA N° 162, DE 30 DE JUNHO DE 2009.
Cancela incentivo da empresa no âmbito do PRÓ-DF e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, respondendo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução
n º 64, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto
n° 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nºs 2.427, de 14 de julho de 1999, alterada
pela Lei n º 2.719, de 1º de julho de 2001, especialmente quanto ao prazo de vigência do contrato, bem
como, o disposto no § 3º, artigo 20, do Decreto supracitado, resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: FRANCISCA CONCEIÇÃO DA SILVA
ME - Processo 160.000.500/1999. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 07/00, de 24 de
fevereiro de 2000, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 41, de 28 de fevereiro de 2000.
Art. 2º - Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente cancelamento
em Diário Oficial do Distrito Federal - DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

PORTARIA N° 163, DE 30 DE JUNHO DE 2009.
Cancela incentivo da empresa no âmbito do PRÓ-DF e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, respondendo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução
n º 64, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto
n° 24.430, de 02 de março de 2004, que regulamenta as Leis nºs 3.196, de 29 de setembro de 2003, e
3.266 de 30 de dezembro de 2003, especialmente quanto ao disposto no § 2º e § 3º, artigo 24, bem como
o artigo 71, do Decreto supracitado, resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: GMAS CONSTRUÇÕES E ASSESSO-
RIA - Processo 160.000.317/2005. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 841/06 - Câmaras
Setoriais do COPEP/DF, de 18 de dezembro de 2006, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal
n° 244, de 22 de dezembro de 2006.
Art. 2º - Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente cancelamento
em Diário Oficial do Distrito Federal - DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

PORTARIA N° 164, DE 30 DE JUNHO DE 2009.
Cancela incentivo da empresa no âmbito do PRÓ-DF e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, respondendo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução
n º 64, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto
n° 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nºs 2.427, de 14 de julho de 1999, alterada
pela Lei n º 2.719, de 1º de julho de 2001; Considerando a Decisão nº 1204, da Diretoria Colegiada da
Terracap, que declarou rescindido o Contrato de Concessão de Direito Real de Uso; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: JEOVÁ FILHO BARBOSA PARENTE
ME - Processo 160.000.587/2000. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 84/01, de 30 de
agosto de 2001, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 173, de 06 de setembro de 2001.
Art. 2º - Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente cancelamento
no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

PORTARIA N° 165, DE 30 DE JUNHO DE 2009.
Cancela incentivo da empresa no âmbito do PRÓ-DF e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, respondendo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução
n º 64, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto
n° 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nºs 2.427, de 14 de julho de 1999, alterada
pela Lei n º 2.719, de 1º de julho de 2001, especialmente quanto ao prazo de vigência do contrato, bem
como, o disposto no § 3º, Artigo 20, do Decreto supracitado, resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: MERCADO RG LTDA ME - Processo
160.001.805/1999. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 84/01, de 30 de agosto de 2001,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 173, de 06.09.2001.
Art. 2º - Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente cancelamento
em Diário Oficial do Distrito Federal - DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

PORTARIA N° 166, DE 30 DE JUNHO DE 2009.
Cancela incentivo da empresa no âmbito do PRÓ-DF e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, respondendo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolu-
ção n º 64, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do
Decreto n° 24.430, de 02 de março de 2004, que regulamenta as Leis nºs 3.196, de 29 de setembro
de 2003, e 3.266 de 30 de dezembro de 2003, especialmente quanto ao disposto no § 2º e § 3º, artigo
24, do Decreto supracitado; Considerando a Resolução nº 597/09 - COPEP/DF, de 28 de maio de
2009, publicada no DODF nº 109, de 06 de junho de 2009, que aprovou o cancelamento do
incentivo econômico da empresa; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: SÃO GERALDO MATERIAIS DE
COSNTRUÇÃO LTDA - Processo 160.000.631/2006. Através da exclusão da empresa da Resolução
n° 234/07 - Câmaras Setoriais do COPEP/DF, de 20 de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 187, de 27 de setembro de 2007, página 03.
Art. 2º - Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente cancelamento
em Diário Oficial do Distrito Federal - DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

PORTARIA N° 168, DE 30 DE JUNHO DE 2009
Cancela incentivo da empresa no âmbito do PRÓ-DF e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, respondendo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução
n º 64, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto
n° 24.430, de 02 de março de 2004, que regulamenta as Leis nºs 3.196, de 29 de setembro de 2003, e
3.266 de 30 de dezembro de 2003, especialmente quanto ao disposto no § 2º e § 3º, artigo 24, do
Decreto supracitado; resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
HIDROELÉTRICA - Processo 160.000.445/2005. Através da exclusão da empresa da Resolução n°
045/2007 - Câmaras Setoriais do COPEP/DF, de 26 de fevereiro de 2007, publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal n° 62, de 29 de março de 2007.
Art. 2º - Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente cancelamento
em Diário Oficial do Distrito Federal - DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

PORTARIA N° 169, DE 30 DE JUNHO DE 2009
Cancela incentivo da empresa no âmbito do PRÓ-DF e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, respondendo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução
n º 64, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto
n° 23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nºs 2.427, de 14 de julho de 1999, alterada
pela Lei n º 2.719, de 1º de julho de 2001, especialmente quanto ao prazo de vigência do contrato, bem
como, o disposto no § 2º e § 3º, Artigo 20, do Decreto supracitado, resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: E SILVA LANTERNAGEM E P. ME -
Processo 160.002.769/1999. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 103/2001, de 30 de
outubro de 2001, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 212, de 05 de novembro 2001.
Art. 2º - Estabelecer prazo de 30 (trinta) dias após a publicação do presente cancelamento no Diário
Oficial do Distrito Federal - DODF para interposição de recurso por parte da empresa.
Art. 3º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL

PORTARIA N° 171, DE 02 DE JULHO DE 2009.
Cancela incentivo da empresa no âmbito do PRÓ-DF e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO DO
DISTRITO FEDERAL, respondendo,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução n
º 64, de 27 de julho de 2000; Considerando a necessidade de dar cumprimento aos termos do Decreto n°
23.210, de 04 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nºs 2.427, de 14 de julho de 1999, alterada pela
Lei n º 2.719, de 1º de julho de 2001, especialmente quanto ao disposto no §1º do Artigo 20, resolve:
Art. 1º - Cancelar incentivo econômico concedido à empresa: Distribuidora Jardim Ltda – Processo
160.001.017/2000. Através da exclusão da empresa da Resolução n° 102/2003  de 29/05/2003, publi-
cada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 107, de 05 de junho de 2003.
Art. 2º - Determinar que seja dado conhecimento à empresa acima mencionada do cancelamento do
incentivo anteriormente concedido.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

ADRIANO CASSANELLO DO AMARAL
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SECRETARIA DE ESTADO TRABALHO

CONSELHO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 194, DE 30 DE JUNHO DE 2009.
O PRESIDENTE DO CONSELHO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 892, de 26 de julho de 1995, alterada pela Lei
nº 1.989 de 02 de julho de 1998 e pelo Decreto nº 16.961 de 22 de novembro de 1995, resolve:
Art. 1º - Aprovar a prorrogação do prazo de 90 (noventa) dias do Plano de Trabalho da Secretaria
de Estado de Trabalho do Distrito Federal, pertinente ao Convênio Plurianual Único para o
período de execução 2008.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

ROBSON LEMOS RODOVALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO Nº 48, DE 02 DE JULHO DE 2009.
Processo: 197.000.791/2009. Assunto: RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO. O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA
E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimen-
tais, conforme o disposto no inciso VIII do artigo 23, da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008
e com base no artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, tendo em vista
o Parecer do Serviço Jurídico nº 41/2009-JUR/ADASA, e de acordo com o que consta nos autos,
resolve: RATIFICAR o ato de inexigibilidade de licitação, do ordenador de despesas, no valor de
R$ 1.970,00 (um mil novecentos e setenta reais), referente ao pagamento de inscrição no “Curso
Sobre Reequilibrio Econômico-Financeiro dos Contratos Administrativos”, destinado a 01 (um)
servidor desta ADASA, em favor da ESAD-Treinamento e Aperfeiçoamento e Especialização
Ltda., nos termos do inciso II do artigo 25, c/c inciso VI do artigo 13, da Lei nº 8.666/1993.
Encaminhe a Superintendência de Administração e Finanças da ADASA para as providências
complementares.

RICARDO PINTO PINHEIRO

JARDIM BOTÂNICO DE BRASILIA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 29 de junho de 2009.

Processo: 195.000.026/2009. Interessado: JARDIM BOTÂNICO DE BRASÍLIA. Assunto: INE-
XIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO. O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente do Distrito Federal, nos termos do Inciso IV, do artigo 30, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 15.773/94 e de acordo com o disposto no Caput e Inciso II, do artigo 25 e Inciso IV, do
artigo 13, da Lei Federal n° 8.666/93. Ratifica a inexigibilidade de licitação, referente às despesas
com o pagamento de Taxa de Fiscalização de Funcionamento – TFF do sistema de radiocomunica-
ção do Jardim Botânico de Brasília, em favor da AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES – ANATEL, CNPJ N° 02.030.715/0001-12, conforme Nota de Empenho: 2009NE00082,
no valor total de R$ 265,55 (duzentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos),
referente ao exercício de 2009, e também a despesa com o pagamento da Taxa de Fomento da
Radiodifusão Pública – TFRP, conforme Nota de Empenho 2009NE00175, no valor de R$ 32,68
(trinta e dois reais e sessenta e oito centavos), referente ao exercício de 2009, conforme reconheci-
mento da situação de inexigibilidade de licitação pelo Ordenador de Despesa do Jardim Botânico de
Brasília. Determino a publicação do DODF, para que adquira a necessária eficácia.

CASSIO TANIGUCHI

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 53, DE 30 DE JUNHO DE 2009.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRI-
COS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto
n° 28.112, de 11 de julho de 2007, considerando o grande volume de processo que tramitam
pela Unidade de Administração Geral – UAG; considerando a necessidade do encaminhamento
rápidos destes processos para garantir a efetividade das ações do IBRAM e considerando que
o chefe da UAG, frequentemente, tem que participar de reuniões externas no interesses desta
Autarquia, resolve:
Art. 1º - Delegar competência ao Gerente de Gestão dos Recursos Humanos, da Unidade de
Administração Geral - UAG, para receber e despachar documentos e processos a cargo da UAG,
no âmbito deste Instituto.

Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

GUSTAVO SOUTO MAIOR SALGADO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA COLEGIADA

Sessão: 2591ª – REALIZADA EM 30/06/2009 – RELATOR-PRESIDENTE: ANTÔNIO RA-
IMUNDO GOMES SILVA FILHO - Processo 092.008.017/2005. Interessado: CAESB – Com-
panhia de Saneamento do Distrito Federal. Decisão nº 744. A Diretoria, acolhendo o voto do
relator, DECIDE a) ratificar o ato do Senhor Presidente contido à fl. 94 que: a.1) autorizou a
contratação direta da CAESB, com inexigibilidade de licitação, na conformidade dos arts. 25 e 26
da Lei nº 8.666/93, objetivando a execução dos serviços de remanejamento de um interceptor de
esgotos que interfere com os Lotes 01 e 02 do Trecho 03 do Setor de Múltiplas Atividades Sul;
a.2) autorizou a realização da despesa, no valor R$ 113.303,65 (cento e treze mil, trezentos e três
reais e sessenta e cinco centavos), à conta do orçamento de 2009.

Processo 092.007.429/2008. Interessado: CAESB – Companhia de Saneamento do Distrito Fe-
deral. Decisão nº 745. A Diretoria, acolhendo o voto do relator, DECIDE: a) ratificar o ato do
Senhor Presidente contido à fl. 62 que: a.1) autorizou a contratação direta da CAESB, com
inexigibilidade de licitação, na conformidade dos arts. 25 e 26 da Lei nº 8.666/93, objetivando a
execução dos serviços de implantação de Redes de Abastecimento de Água e de Esgotamento
Sanitário para atendimento aos Lotes 40 a 48 do Setor de Embaixadas Norte; a.2) autorizou  a
realização da despesa, no valor de R$ 42.778,55 (quarenta e dois mil, setecentos e setenta e oito
reais e cinquenta e cinco centavos), à conta do orçamento de 2009.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

SESSÃO: 1707ª
Realizada em 1º de julho de 2009.

Processo 092.001.080/2009. Interessado: CAESB – Companhia de Saneamento do Distrito Fe-
deral - DECISÃO Nº 26. O Conselho, acolhendo o voto da relatora, RESOLVE ratificar a Decisão
nº 747/2009 da Diretoria Colegiada desta Empresa no tocante a contratação direta da CAESB,
com inexigibilidade de licitação.

Processo nº 111.001.188/2009. Interessado: CEB DISTRIBUIÇÃO S/A. Decisão nº 27. O Con-
selho, acolhendo o voto do relator, RESOLVE ratificar a Decisão nº 749/2009 da Diretoria
Colegiada desta Empresa no tocante a contratação direta da CEB Distribuição S/A, por inexigibi-
lidade de licitação.

ANTÔNIO R. GOMES SILVA FILHO
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 30 de junho de 2009.

Processo: 080.009.057/2008. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL. Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Chefe da Unidade de
Administração Geral desta Secretaria, considerando a justificativa apresentada na declaração da
Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação – Software e Internet – ASSES-
PRO Bahia, à fl. 91, na qual informa que a SOFTWELL SOLUTIONS EM INFORMÁTICA
LTDA, detém exclusividade e é detentor dos códigos fontes no Brasil do produto MAKER ALL,
comprovando, assim, a inviabilidade de competição, conforme preceitua o artigo 25, inciso I, da Lei
nº 8.666/93 e alterações posteriores, e considerando o pronunciamento favorável contido no Parecer
nº 510/2009-PROCAD/PG-DF (fls. 98-108), devidamente aprovado pelo Procurador–Chefe/Pro-
curadoria Administrativa e pela Procuradora-Geral Adjunta do Distrito Federal (fls. 109-113),
reconheceu a situação de sua inexigibilidade, para a contratação direta da Softwell Solutions em
Informática Ltda, objetivando a aquisição do Software MAKER 2, pelo valor de R$ 15.850,00
(quinze mil, oitocentos e cinqüenta reais), autorizando o empenho da despesa e o respectivo
pagamento. Ato que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e
determinei a sua publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia.

JOSÉ LUIZ DA SILVA VALENTE

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 25, DE 16 DE JUNHO DE 2009.
A DIRETORA DA REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 121, de 24 de março de 2009, artigo 14, incisos IV e V, resolve:
Art. 1º - Configurar, após apuração dos processos 080.010.196/2008, 080.010.465/2008,
080.010.838/2008, 080.010.856/2008, 080.010.848/2008, 080.010.846/2008, 080.011.203/2008,
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080.011.989/2008, 080.011.988/2008, 080.000.102/2009, 080.000.098/2009, 080.000.095/2009,
080.002.156/2009, 080.001.250/2009, 080.001.251/2009, 080.000.140/2009 e 080.011.987/2008
Acidente em Serviço o dano sofrido pelos servidores em questão, consoante prescreve a Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, artigo 212, Caput.
Art. 2º - Equiparar, após apuração dos processos 080.008.853/2008 e 080.000.097/2009 ao
Acidente em Serviço o dano sofrido pelos servidores em questão, consoante prescreve a Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, artigo 212, § único, inciso II.
Art. 3º - Arquivar sem julgamento do mérito, após apuração do processo 080.013.039/2008.
Art. 4º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOZINA PIRES DE ARAUJO LIMA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 35, DE 02 DE JULHO DE 2009.
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo artigo 6º, incisos I, II, III, da Portaria n° 121, de 25 de março de
2009, resolve:
Art. 1º - Prorrogar o prazo para a conclusão do processo Sindicante 080.004905/2009, por 30
(trinta) dias, a contar de 05/07/2009, conforme artigo 145, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JACKELINE DOMINGUES DE AGUIAR

ORDEM DE SERVIÇO Nº 36, DE 02 DE JULHO DE 2009.
A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pelo artigo 6º, incisos I, II, III, da Portaria n° 121, de 25 de março de
2009, resolve:
Art. 1º - Prorrogar o prazo para a conclusão dos processos Sindicantes 080.013872/2004,
080.003331/2006 e 080.003875/2007, por 30 (trinta) dias, a contar de 10/07/2009, conforme
artigo 145, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JACKELINE DOMINGUES DE AGUIAR

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

PORTARIA Nº 61, DE 02 DE JULHO DE 2009.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais que lhe são conferidas de acordo com Decreto nº 26.688 de 29 de março de
2006, resolve:
Art. 1º - Prorrogar Portaria nº 49 de 03 de junho 2009, publicado DODF nº 107, de 04 junho de
2009, pagina 33/34, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos de sindicância
referente aos processos 220.000.122/2004, 220.000.198/2004, 220.000241/2004, 220.000.230/
2005, 220.000267/2005 e 220.000.321/2005.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 1º de julho de 2009.

Processo: 220.000.520/2009. Interessado: INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIÁ LTDA.
Assunto: Dispensa de Licitação. Tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 24 c/c o
disposto no art. 26, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de
Licitação, em favor da empresa, INDÚSTRIA DE ÁGUA MINERAL IBIÁ LTDA-ME, no
valor de R$ 1.250,00 (hum mil duzentos e cinqüenta reais), conforme Nota de Empenho nº
00235, emitida em 01/07/2009, sob o evento nº 400091, na modalidade global, destinada a
atender às despesas com aquisição de água mineral natural, garrafão com 20 litros, com lacre de
segurança e rótulo padrão, marca IBIÁ, consoante Justificativa de Dispensa de Licitação de fls.
11/12, constante nos autos. Publique-se e encaminhe-se a Gerência de Orçamento e Finanças,
para providências.

Processo: 220.000.019/2009. Interessado: LH FOTOS E PRODUÇÕES LTDA. Assunto: Dis-
pensa de Licitação. Tendo em vista o disposto no inciso II do artigo 24 c/c o disposto no art. 26,
da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ratifico a Dispensa de Licitação, em favor da
empresa, LH FOTOS LTDA, no valor de R$ 1.300 (hum mil e trezentos reais), conforme Nota
de Empenho nº 00162, emitida em 04/05/2009, sob o evento nº 400091, na modalidade global,
destinada a atender às despesas com aquisição de crachás, consoante Justificativa de Dispensa de
Licitação às fls. 44/45, constante nos autos. Publique-se e encaminhe-se a Gerência de Orçamento
e Finanças, para providências

AGUINALDO SILVA DE OLIVEIRA

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DA CHEFE
Em 30 de junho de 2009.

Processo: 220.000.488/2009. Interessado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS. Assunto: RECONHECIMENTO DE DIVIDA. Com base no Parágrafo único do artigo 80
e 81, e de acordo com o que estabelece o artigo 38, inciso I, e artigo 39, incisos II e IV, do Decreto
nº 16.098/94, e o disposto na Lei nº 3.163 de 03 de julho de 2003, reconheço a Divida, autorizo a
realização da despesa e determino a emissão da Nota de Empenho, bem como o pagamento de
débitos fiscais em favor do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS no valor de R$ 55.89,85
(cinqüenta e cinco mil, oitocentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos) relativo ao ano
de 2005, a despesa correrá por conta do Programa 27.122.0100.8502.6983-Administração de
Pessoal da SESP, Natureza de Despesa 31.90.92-Despesa de Exercício Anterior, Fonte 100.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CORREGEDORIA FAZENDÁRIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 114, DE 02 DE JULHO DE 2009.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso VIII,
da Lei nº 3.167, de 11 de julho de 2003, e no artigo 8º, inciso IX do Decreto n° 23.975, de 14 de
agosto de 2003, o disposto no artigo 143 da Lei nº 8.112/90, e tendo em vista o que consta da CI
n° 03/2009 – CP 33, referente ao processo 126-000.007/2009, resolve:
Art. 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 01 de julho de 2009, o prazo concedido à
Comissão de Sindicância, reinstaurada pela Ordem de Serviço nº 84, de 29 de maio de 2009,
publicada no DODF n° 104, de 01 de junho de 2009.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALVARES DA COSTA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 115, DE 02 DE JULHO 2009.
O CHEFE DA CORREGEDORIA FAZENDÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas no artigo 7º, inciso VIII, da
Lei nº 3.167, de 11 de julho de 2003, e nos incisos IV, VI e IX, art. 8º, do Decreto nº 23.975, de 14
de agosto de 2003, o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, artigo 149 c/c artigo 152,
e ainda o que consta da CI n° 03/2009 – CP 30, referente ao processo 126.000.005/2009, resolve:
Art. 1º - Reinstaurar a Comissão de Sindicância prorrogada pela Ordem de Serviço nº 85, de 29 de
maio de 2009, publicada no DODF n° 104, de 1º de junho de 2009.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALVARES DA COSTA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 58, DE 30 DE JUNHO 2009.
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais previstas na Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, e considerando o disposto no inciso III do artigo 1º da Portaria nº 245,
de 26 de junho de 2009, resolve:
Art.1º - O expediente do Gabinete da Subsecretaria da Receita será cumprido no período compre-
endido entre 08 e 20 horas, à exceção do Núcleo de Apoio Administrativo, que funcionará de 08
às 19 horas, respeitada a carga horária de cada servidor.
Art. 2º - O horário de expediente interno das Agências e Postos de Atendimento da Receita fica
compreendido entre 10 e 19 horas, respeitada a carga horária de cada servidor.
Art. 3º - Durante o mês de Julho de 2009, em caráter excepcional, o atendimento a que se refere
o caput será promovido no horário de 09 às 16 horas.
Art. 4º - O expediente interno a que se refere o § 3º do artigo 1º da Portaria nº 245/09 poderá ser
cumprido no horário a que se refere o inciso I do artigo 1º da mesma Portaria, mediante comple-
mentação, desde que atendido o interesse da Administração Pública, e observada a carga horária a
que se submete o servidor.
Parágrafo único. A complementação a que se refere o caput será realizada semanalmente em
horários a serem estabelecidos pelas respectivas Diretorias ou Coordenadorias.
Art. 5º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANO SANCHES SÃO PEDRO

DIRETORIA DE TRIBUTAÇÃO
GERÊNCIA DE LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

NÚCLEO DE ESCLARECIMENTO DE NORMAS

CONSULTA Nº 48/2009.
Processo 040.008256/2008. Interessado: TECNYL ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS
LTDA CF/DF Nº: 07.463.903/001-04. Assunto: ICMS Substituição Tributária. Ementa:
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ICMS. Autopeças. Operações internas sujeitas à substituição tributária, conforme item 6
do Caderno III do Anexo IV do Decreto nº 18.955/97. Sentença judicial em mandado de
segurança atacando o item 6 do mesmo Caderno. Revogação expressa do item 6 pelo ente
tributante. Perda de objeto da ação. Em 1º de dezembro, termo final da eficácia do Proto-
colo ICMS 41/2008, é vigente no DF o Decreto nº 29.689/2008, ao qual o consulente deve
reportar-se, relativamente às operações aqui tratadas, a partir dessa data. A margem de
valor agregado aplicável, in casu, é de 40,0%, em conformidade com a alínea “b”, subitem
9.1, item 9, Caderno III, Anexo IV do Decreto nº 18.955/97. Senhor Chefe, O consulente
em epígrafe, cuja atividade preponderante é “comércio por atacado de peças e acessórios
novos para veículos automotores”, contribuinte do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, formula questionamento acerca da margem de
valor agregado que deverá utilizar, relativamente a operações sujeitas à substituição tribu-
tária pelas operações subsequentes, nas situações que coloca. Informa, ainda, não ter
contrato de concessão com nenhuma montadora de automóveis, conforme relatos à fl. 06
dos autos, e ter impetrado Mandado de Segurança1 demandando a declaração de ilegalidade
do Decreto nº 26.068/2005 (fl.08). Indaga, conforme abaixo: “Pode o contribuinte, desde já
[12 de novembro de 2008], utilizar a margem de 26,5% (vinte e seis e cinco décimos
porcento), definida pela decisão judicial, ou deve ele aguardar o advento do termo estabe-
lecido no Decreto 29.642, de 23/10/2008, que postergou a eficácia da denúncia do Distrito
Federal ao Protocolo 41, de 2008, ao dia 1º de dezembro de 2008, momento no qual
passará, novamente, a ser restabelecido o quadro legal anterior [Decreto 26.068, de 2005],
restando induvidosa a eficácia da sentença?” É o relatório. Eleva-se a questão, precipua-
mente, em matéria atinente ao direito intertemporal e da territorialidade das normas jurídi-
cas. Nesse nexo, o art. 102 do Código Tributário Nacional – CTN, o Convênio ICMS nº 81/
93, os Protocolos ICMS 36/2004 e 41/2008, o Despacho do Secretário Executivo do
CONFAZ nº 30/2008, os Decretos do Distrito Federal nº 26.049/2005, 26.068/2005, 28.644/
2007, 29.090/2008, 29.642/2008, 29.689/2008, e o 29.860/2008 conformam tal inteligên-
cia. O Decreto nº 26.049/2005 acrescentou o item 6 ao Caderno III do Anexo IV do Decreto
nº 18.955 – RICMS/DF, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o ICMS, que trata da
base de cálculo para o ICMS, substituição tributária, operações subseqüentes e internas,
fazendo distinção para a aplicação da margem de valor agregado – MVA - entre 26,5% e
40,0%, conforme o contribuinte esteja ou não sujeito ao índice de fidelidade de compra de
que trata o art. 8º da Lei Federal nº 6.729/79. Essa norma teve seus efeitos iniciados em 1º/
08/2005. Por seu turno, o Decreto nº 26.068/2005 deu nova redação ao caput daquele
mesmo item 6 do Caderno III do Anexo IV (relativo a autopeças), sem, contudo, modificar-
lhe a distinção de percentuais de MVA antes trazida. Veio, então, o Decreto nº 28.644/
2007, também regulando a mesma matéria sobre autopeças, acrescendo o item 23, dentre
outros, ao Caderno I do Anexo IV do RICMS/DF, em consonância com o Protocolo ICMS
36/2004. Tal dispositivo legal tratou das operações interestaduais com peças, componen-
tes, acessórios e demais produtos ali listados, para utilização em autopropulsados e outros
fins, realizadas entre contribuintes situados nas unidades federadas signatárias do Proto-
colo ICMS 36/2004. Sucedeu-lhe o Decreto nº 29.090/2008 que revogou, expressamente,
as normas do item 6 do Caderno III do Anexo IV, RICMS/DF. E o fez face às disposições
dos Protocolos ICMS 41/2008 e 49/2008, alterando, ainda, a redação do item 23 (autope-
ças), Caderno I, Anexo IV. Ora, à implementação dos efeitos do Decreto nº 29.090/2008,
em 1º de junho de 2008, restou expressamente revogada a norma constante do item 6 do
Caderno III, Anexo IV, RICMS/DF, norma então atacada pelo Mandado de Segurança
impetrado pelo consulente, que intentava fulminar-lhe a validade. Nesse nexo, depreende-
se ocorrida a perda do objeto pretendido pelo impetrante (consulente), vez que desapare-
cera da ordem jurídica a norma atacada. Sobrevieram ao Decreto DF nº 29.090/2008 o
Decreto DF nº 29.642/2008 e o Decreto DF nº 29.689/2008. O primeiro denunciou o
Protocolo ICMS 41/2008, com efeitos postergados para 1º/12/2008. O segundo incluiu o
item 9 (autopeças) ao Caderno III do Anexo IV (Caderno que trata da substituição tributá-
ria, relativamente às operações internas e subsequentes), vigente a partir de 13.11.2008,
data de sua publicação. In verbis, seu subitem 9.1: 9.1 Base de cálculo: conforme a alínea
‘b’, do inc. VII e §§ 3º, 4º e 6º do art. 6º, da Lei nº 1.254, de 1996, será, se existindo, o preço
sugerido pelo fabricante ou importador, ou o preço médio ponderado a consumidor final –
PMPF – fixado em ato da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda ou,
na suas faltas, a adoção das seguintes margens de valor agregado: a) 26,50% (vinte e seis
inteiros e cinco décimos por cento) nas aquisições interestaduais realizadas por contribu-
intes sujeitos ao índice de fidelidade de compra de que trata o art. 8º da Lei Federal nº
6.729, de 28 de novembro de 1979, cuja situação deverá ser comprovada, no último dia útil
de cada semestre, junto ao Núcleo de Monitoramento do ICMS;GEMAE/DIFIT da Subse-
cretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda, através de documento firmado pela
respectiva Montadora;
b) Nos demais casos adoção das seguintes margens de valor agregado:5

(grifamos)
Ocorre que, paralelamente a esse cenário de direito local, o DF aderiu ao Protocolo
ICMS 41/2008 e suas alterações, mediante o Despacho do Secretário Executivo do CON-
FAZ nº 30/20086. Os efeitos de tal Protocolo perduraram de 01/06/2008 até 30/11/2008,
inclusive, conforme o Decreto DF nº 29.642/2008. Nesse interstício, pois, a internaliza-
ção das normas do Protocolo ICMS 41/2008 sobrestou o direito local, relativamente ao
percentual de MVA incidente nas operações com substituição tributária com autopeças,
vez que o próprio Protocolo disso cuidou. De todo o relato, importa saber que, em 1º/12/
2008, data subsequente ao termo final do Protocolo ICMS 41/2008, era vigente a norma
do Decreto DF nº 29.689/2008. Este Decreto substituiu os efeitos emanantes de tal
Protocolo denunciado pelo DF, ao passo que revogou o item 23 do Caderno I Anexo IV
e acrescentou o item 9 ao Caderno III Anexo IV, passando, desde então, a regular a
matéria em apreço. Vale ressaltar que o Decreto DF nº 29.689/2008 manteve a mesma
distinção existente no Protocolo ICMS 41/2008, relativamente à margem de valor agrega-
do para contribuintes com índice de fidelidade de compra, de que trata o art. 8º da Lei
Federal nº 6.729/79, e outros que não se enquadrassem em tal situação. Por derradeiro, o
Decreto DF nº 29.860/2008 deu nova redação à alínea “a” do subitem 9.1 do Caderno III
Anexo IV. O termo “índice de fidelidade de compra” fora, então, modificado para “con-
trato de fidelidade de compra”, asseverando o valor do instrumento jurídico como para-
digma para a distinção que faz atinente à aplicação da MVA. Ainda, tal norma estende a
aplicação do menor percentual de MVA (26,5%) nas aquisições promovidas pelas em-
presas concessionárias junto aos fornecedores das montadoras, devendo ser comprovada
a situação de cada concessionária, norma essa vigente a partir de 18/12/2008. Da Res-
posta. Em conclusão e oferecendo resposta ao Consulente, este deverá proceder à apu-
ração do ICMS, em operações internas sujeitas à substituição tributária relativa às ope-
rações subsequentes, com as mercadorias constantes do Decreto nº 18.955/97 em seu
Anexo IV, Caderno III, item 9, conforme a alínea “b”, de seu subitem 9.1, ou seja, à
consideração da margem de valor agregado de 40,0%. Sugerimos aplicar-se à presente
consulta o benefício previsto no art. 44 do Decreto 16.106/94, nos termos do art. 46, V,
do mesmo diploma legal.

Brasília/DF 04 de junho de 2009.
ANTONIO BARBOSA JUNIOR

Auditor Tributário
Mat. 46.181-4

À Gerência de Legislação Tributária - GELEG
Senhor Gerente,
De acordo.
Encaminhamos à apreciação dessa Gerência o parecer supra.

Brasília-DF, 15 de junho de 2009.
FAYAD FERREIRA

Núcleo de Esclarecimento de Normas
Chefe

À Diretoria de Tributação - DITRI
Senhor Diretor,
De acordo.
Encaminhamos à aprovação dessa Diretoria o parecer supra.

Brasília-DF, 18 de junho de 2009.
MAURÍCIO ALVES MARQUES
Gerência de Legislação Tributária

Gerente
Aprovo o parecer do Núcleo de Esclarecimento de Normas – NUESC/GELEG, desta
Diretoria de Tributação, com fulcro no que dispõe a alínea “a” do inciso I do art. 1º da
Ordem de Serviço nº. 10, de 13 de fevereiro de 2009 (DODF nº 34, de 17 de fevereiro de
2009). A presente decisão terá efeito normativo 10 (dez) dias após a sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o art. 54 do Decreto nº 16.106/94.
Esclarecemos que a consulente poderá recorrer da presente decisão ao Senhor Secretário
de Estado de Fazenda, no prazo de 20 (vinte) dias contado de sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o art. 53 do Decreto nº 16.106/94. Publi-
que-se nos termos da competência constante do inciso II do art. 113 do Anexo Único à
Portaria SEFP nº 648, de 2001, com a redação da Portaria SEFP nº 563, de 2002. Após,
adotem-se as demais providências aplicáveis ao caso.

Brasília/DF, 29 de junho de 2009.
KLEUBER JOSÉ DE AGUIAR VIEIRA

Diretoria de tributação
Diretor

Nota:
1 O respectivo processo fora encaminhado ao gabinete do Desembargador Relator em 21/
11/2007, onde aguarda sua conclusão, conforme acesso realizado na página eletrônica do
sítio do Tribunal de Justiça do DF, em 04/06/2009.
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DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
POSTO DE ATENDIMENTO DA RECEITA - BRAZLÂNDIA

DESPACHO DE DEFERIMENTO Nº 37, DE 26 DE JUNHO DE 2009.
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DE BRAZLÂNDIA, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007 e na Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002 e, tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Ordem de 10, de 13 de fevereiro de 2009; art.1º,
inciso I, alínea “b” da Ordem de Serviço nº 06, de 16 de fevereiro de 2009, resolve: AUTO-
RIZAR a Compensação/Restituição de tributo aos requerentes abaixo relacionados, na se-
guinte ordem: PROCESSO – INTERESSADO – IMPOSTO – VALOR; 0042006772/2007 –
JOAQUIM ALAERSON BARROSO, IPVA, 157,47; 0046007205/2007 -GERALDO GAL-
DINO DA SILVA, IPVA, 842,94; 0046006527/2007 - AMANDA MAMEDE LEITE, IPVA,
69,02; 0046007101/2007 – MANOEL COSTA LIMA FILHO, IPTU/TLP,33,71;19,58.

JADSON VIEIRA CAMPOS

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 11, DE 30 DE JUNHO DE 2009.
O CHEFE DO POSTO DE ATENDIMENTO DE BRAZLÂNDIA, DA DIRETORIA DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no Decreto nº 27.782, de 15 de março de 2007 e na Portaria nº 648, de
21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002 e, tendo
em vista a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço nº 10, de 13 de fevereiro
de 2009, artigo 1º, inciso III, alínea “a”, item 2, combinada com a Ordem de Serviço nº 06,
de 16 de fevereiro de 2009, resolve: INDEFERIR o pedido de Restituição/compensação,
aos contribuintes relacionados a seguir, na ordem de: PROCESSO – INTERESSADO –
CPF/CNPJ – TRIBUTO - MOTIVO; 0042.003.412/2008 – DULIO ESTEVES DOS AN-
JOS – 145.069.121-87– IPVA – PELA CONSTATAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE PA-
GAMENTO INDEVIDO, 0042.004.572/2006 MARIA DE LOURDES VALADARES
MATEUS – 381.765.051-53 – IPTU/TLP - NÃO HOUVE PAGAMENTO EM DUPLI-
CIDADE, 0042.000.798/2006 - TRANSPAV TRANSPORTES E PAVIMENTAÇÕES
LTDA – 02.899.740/0001-37- IPTU/TLP - NÃO HOUVE PAGAMENTO INDEVIDO,
0042.000.799/2006 - TRANSPAV TRANSPORTES E PAVIMENTAÇÕES LTDA -
02.899.740/0001-37- IPTU/TLP - NÃO HOUVE PAGAMENTO INDEVIDO.O interes-
sado tem o prazo de 20 dias, contados da publicação, para recorrer da presente decisão,
conforme § 3º, do artigo 70 do Processo Administrativo Fiscal, Decreto nº 16.106/94.

JADSON VIEIRA CAMPOS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO Nº 405, DE 1º DE JULHO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de
competência estabelecida na Portaria nº 61, de 30 de março de 2009, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comis-
são de Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço nº 319, de 25 de maio de 2009,
incumbida de apurar os fatos constantes do processo 060.005.599/2008 (Apensos:
060.005.600/2008, 060.003.582/2008 e 060.003.585/2008).
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 406, DE 1º DE JULHO DE 2009.
O SECRETÁRIO-ADJUNTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e à vista da delegação de
competência estabelecida na Portaria nº 61, de 30 de março de 2009, resolve:
Art. 1º - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comis-
são de Sindicância, instituída pela Ordem de Serviço nº 340, de 25 de maio de 2009,
incumbida de apurar os fatos constantes do processo 060.020.054/2008.
Art. 2º - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLORÊNCIO FIGUEIREDO CAVALCANTE NETO

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE DO PARANOÁ

ORDEM DE SERVIÇO N° 25, DE 23 DE JUNHO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DE SAÚDE DO PARANOÁ, DA SUBSECRETARIA DE ATEN-
ÇÃO À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso das atribuições regimentais que lhe foram delegadas através da Portaria nº
61, de 30 de março de 2009, resolve:
Art. 1° - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, contados do término do período inicial da
designação, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada para apurar
acidente em serviço do processo 282.000.617/ 2007.
Art. 2° - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO NASCIUTTI VELOSO

ORDEM DE SERVIÇO N° 26, DE 24 DE JUNHO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DE SAÚDE DO PARANOÁ, DA SUBSECRETARIA DE ATEN-
ÇÃO À SAÚDE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições regimentais que lhe foram delegadas através do artigo 6º da
Portaria nº 61, de 30 de março de 2009, resolve:
Art. 1° - Prorrogar, por 30 (trinta) dias, contados do término do período inicial da
designação, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada para apurar
acidente em serviço do processo 282.000.078/2009.
Art. 2° - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO NASCIUTTI VELOSO

SECRETARIA DE ESTADO DE
SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 250, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2008.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso XX, do regimento apro-
vado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, considerando o disposto nas
Resoluções do CONTRAN e Portarias do DENATRAN, inerentes à matéria e ainda, com
fulcro na Instrução de Serviço nº 38/2006, resolve:
Art. 1º - Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, por 02 (dois) dias, de acordo com o
processo 055.024.691/2008, ao CFC AB OMEGA, com fulcro no artigo 61, inciso XIX,
da Instrução de Serviço nº 38/2006, apurado pelo Nufha.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIR TEDESCHI

INSTRUÇÃO Nº 252, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2008.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, inciso XX, do regimento aprovado
pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, considerando o disposto nas Resolu-
ções do CONTRAN e Portarias do DENATRAN, inerentes à matéria e ainda, com fulcro
na Instrução de Serviço nº 38/2006, resolve:
Art. 1º - Aplicar, a penalidade de SUSPENSÃO, por 02 (dois) dias a Diretora-Geral do
CFC AB Omega, LUCILEIDE MARTINS PEREIRA VENTURA, de acordo com o pro-
cesso 055.024.691/2008, com fulcro no artigo 61, inciso V, da Instrução de Serviço nº 38/
2006, apurado pelo Nufha.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JAIR TEDESCHI

INSTRUÇÃO Nº 55, DE 04 DE MARÇO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso XX, do regimento apro-
vado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, considerando o disposto nas
Resoluções do CONTRAN e Portarias do DENATRAN, inerentes à matéria e ainda, com
fulcro na Instrução de Serviço nº 38/2006, resolve:
Art. 1º - Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, por 02 (dois) dias, de acordo com o
processo 055.038861/2008, ao CFC B KIARA, com fulcro no artigo 61, inciso XVI, da
Instrução de Serviço nº 38/2006, e ADVERTENCIA ao Diretor de Ensino, RICARDO
NEIVA DOS SANTOS, com fulcro no artigo 60, inciso IV, da Instrução de Serviço n° 38/
2006, apurado pelo Nufha.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE CESAR ARAUJO CALDAS

INSTRUÇÃO Nº 56, DE 04 DE MARÇO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso XX, do regimento apro-
vado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, considerando o disposto nas
Resoluções do CONTRAN e Portarias do DENATRAN, inerentes à matéria e ainda, com
fulcro na Instrução de Serviço nº 38/2006, resolve:
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Art. 1º - Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, por 03 (três) dias, de acordo com o
processo 055.026212/2008, à Diretora Geral do CFC B BALUARTE, PATRICIA MOU-
RA PINTO, com fulcro no artigo 61, inciso VII da Instrução de Serviço nº 38/2006,
apurado pelo Nufha.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE CESAR ARAUJO CALDAS

INSTRUÇÃO Nº 60, DE 06 DE MARÇO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso XX, do regimento apro-
vado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, considerando o disposto nas
Resoluções do CONTRAN e Portarias do DENATRAN, inerentes à matéria e ainda, com
fulcro na Instrução de Serviço nº 38/2006, resolve:
Art. 1º - Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA, de acordo com o processo 055.037.929/
2008, à Diretora de Ensino do CFC B KIARA, NAIRA BOMFIM DE BRITO, com
fulcro no artigo 60, inciso VIII, da Instrução de Serviço nº 38/2006, e ainda, SUSPEN-
SAO, por 2 (dois) dias, ao instrutor, ANTONIO MARTINS DA COSTA NETO, com
fulcro no artigo 61, inciso XIX, da Instrução de Serviço nº 38/2006, apurado pelo Nufha.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE CESAR ARAUJO CALDAS

INSTRUÇÃO Nº 62, DE 06 DE MARÇO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso XX, do regimento apro-
vado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, considerando o disposto nas
Resoluções do CONTRAN e Portarias do DENATRAN, inerentes à matéria e ainda, com
fulcro na Instrução de Serviço nº 38/2006, resolve:
Art. 1º - Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, por 03 (três) dias, de acordo com o
processo 055.038859/2008, ao CFC B STRADA, com fulcro no artigo 61, inciso XIX,
da Instrução de Serviço nº 038/2006, apurado pelo Nufha.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE CESAR ARAUJO CALDAS

INSTRUÇÃO Nº 63, DE 06 DE MARÇO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso XX, do regimento apro-
vado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, considerando o disposto nas
Resoluções do CONTRAN e Portarias do DENATRAN, inerentes à matéria e ainda, com
fulcro na Instrução de Serviço nº 38/2006, resolve:
Art. 1º - Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, por 03 (três) dias, de acordo com o
processo 055.035818/2008, ao CFC AB são CRISTOVAO MATRIZ, com fulcro no
artigo 61, inciso XIX, da Instrução de Serviço nº 38/2006, apurado pelo Nufha.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE CESAR ARAUJO CALDAS

INSTRUÇÃO Nº 91/2009, DE 30 DE MARÇO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 9º, inciso XX, do regimento aprovado
pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, considerando o disposto nas Resolu-
ções do CONTRAN e Portarias do DENATRAN, inerentes à matéria e ainda, com fulcro
na Instrução de Serviço nº 38/2006, resolve:
Art. 1º - Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, por 02 (dois) dias, de acordo com o
processo 055.033.536/2008, à Diretora-Geral do CFC B LAYSER, Fabiana Paulino Ara-
gão, com fulcro no artigo 61, inciso XIX, da Instrução de Serviço nº 38/2006, apurado
pelo Nufha.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE CESAR ARAUJO CALDAS

INSTRUÇÃO Nº 116, DE 12 DE MAIO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9º, inciso XX, do regimento apro-
vado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007,  considerando o disposto nas
Resoluções do CONTRAN e Portarias do DENATRAN, inerentes à matéria e ainda, com
fulcro na Instrução de Serviço nº 38/2006, resolve:
Art. 1º - Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO, por 10 (dez) dias ao Instrutor do CFC
AB GLOBO 510 SUL, WENDEL RODRIGUES DA SILVA, de acordo com o processo

055.006.974/2009, com fulcro no artigo 61, inciso XII, da Instrução de Serviço nº 38/
2006, apurado pelo Nufha.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE CESAR ARAUJO CALDAS

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA TERCEIRA MILÉSIMA DUCENTÉSIMA NONAGÉSIMA NONA SES-
SÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PENITENCIÁRIO DO DISTRITO FEDERAL

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e nove, às dezoito horas, no
Plenário sito no Setor de Indústria e Abastecimento, SIA, Trecho 08, Lotes 150/160,
Térreo, reuniu-se o Conselho Penitenciário do Distrito Federal, sob a Presidência do
Conselheiro Pedro Arruda da Silva. Presentes, os Senhores Conselheiros: Aquiles Ro-
drigues de Oliveira, Anita Mendonça, José Francisco Vaz, Hodecy Ferreira Pinheiro,
Fábio Barros de Matos e Andréa Silva Araújo. Ausente, justificadamente, o Conselhei-
ro Roberto Carlos Silva. Ausentes, os Senhores Diretores dos Estabelecimentos Pe-
nais. Aberta a Sessão, foi lida a Ata da Sessão anterior que, em votação, foi aprovada
por unanimidade. COMUNICAÇÕES DIVERSAS: Passada a palavra ao Conselheiro
Fábio Barros de Matos, este comunicou que participou, no último dia vinte e quatro,
na qualidade de representante do Procurador Geral de Justiça do TJDFT, da solenidade
de assinatura do convênio firmado entre o Conselho Nacional de Justiça e o Governo
do Distrito Federal, realizada no Centro de Progressão Penitenciária, que tem por
objetivo promover a inclusão social de condenados, ressaltando que os internos seleci-
onados prestarão serviços no STF. Informou, ainda, que além do Ministro do STF e
Presidente do Conselho Nacional de Justiça, Gilmar Mendes, assinaram o convênio o
Secretário de Estado de Justiça e Cidadania, Alírio Neto e o Governador em exercício
do DF, Paulo Octávio. Ressaltou que à oportunidade, o Meritíssimo Juiz de Direito da
Vara das Execuções Penais do DF, Dr. Luis Martius Holanda Bezerra Júnior, que se
fazia presente no evento, demonstrou-se interessado no programa. Retomada a palavra
pelo Senhor Presidente, este agradeceu ao Conselheiro Fábio Barros de Matos pelas
informações prestadas, lamentando que este Conselho Penitenciário não tenha sido
informado a respeito da assinatura do convênio. DISTRIBUIÇÃO DE PROCEDI-
MENTOS E DE PROCESSOS: Distribuídos, na forma regimental aos Conselheiros:
Aquiles Rodrigues de Oliveira os Procedimentos: nº 596/09 – Classe “A” – nº 499/09,
o de nº 610/09 – Classe “A” – nº 506/09 e o de nº 667/09 – Classe “A” – nº 540/09 e o
Processo nº 102.235-7; Anita Mendonça os Procedimentos: nº 653/09 – Classe “A” –
nº 532/09 e o de nº 666/09 – Classe “A” – nº 539/09 e os Processos: nº 7.967-7, o de nº
9.401-5 e o de nº 112.644-7; José Francisco Vaz os Procedimentos: nº 646/09 – Classe
“A” – nº 529/09 e o de nº 672/09 – Classe “A” – nº 545/09 e os Processos: nº 75.435-
0, o de nº 142.984-2 e o de nº 148.236-3; Hodecy Ferreira Pinheiro os Procedimentos:
nº 657/09 – Classe “A” – nº 536/09 e o de nº 671/09 – Classe “A” – nº 544/09 e os
Processos: nº 5.303-9, o de nº 15.295/86 e o de nº 79.246-4; Fábio Barros de Matos o
Procedimento nº 613/09 – Classe “A” – nº 509/09 e os Processos: nº 106.454-9, o de nº
117.174-9 e o de nº 125.474-3; Andréa Silva Araújo os Procedimentos: nº 597/09 –
Classe “A” – nº 500/09 e o de nº 598/09 – Classe “A” – nº 501/09 e os Processos: nº
41.245-0 e o de nº 94.015-5. JULGAMENTOS: O conselheiro Hodecy Ferreira Pi-
nheiro relatou pedido de vista referente ao Procedimento nº 643/09 – Classe “A” – nº
526/09, opinando pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do Decreto nº
6.294/07 e pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos
do Decreto de 2008; os demais Conselheiros também acompanharam o Relator, ficando
decidido, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do
Decreto nº 6.294/07 e pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena
nos termos do Decreto de 2008; O Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira relatou
os Procedimentos: nº 630/09 – Classe “A” – nº 522/09, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos
termos do Decreto de 2008 e o de nº 658/09 – Classe “A” – nº 537/09, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/4 do remanescente da
pena nos termos do Decreto de 2008 e os Processos: nº 57.385-3, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos dos Decretos
de 2004 e 2005 e pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos
termos do Decreto de 2008, o de nº 63.141-8, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto de 2008,
o de nº 75.341-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto
nos termos do Decreto de 2008, o de nº 103.844-5, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo indeferimento do indulto e pelo deferimento da comutação de 1/5 do rema-
nescente da pena nos termos do Decreto de 2008 e o de nº 110.371-6, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do
Decreto de 2008; A Conselheira Anita Mendonça relatou os Procedimentos: nº 593/09
– Classe “A” – nº 496/09, opinando pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanes-
cente da pena, o conselheiro José Francisco Vaz divergiu, opinando pelo indeferimento
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da comutação de pena, no que foi acompanhado pelos Conselheiros Hodecy Ferreira
Pinheiro, Fábio Barros de Matos, Andréa Silva Araújo e Aquiles Rodrigues de Oliveira,
ficando decidido, por maioria, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do
Decreto de 2008, o de nº 626/09 – Classe “B” – nº 012/09, opinando pelo indeferimen-
to do livramento condicional, no que foi acompanhada pelos Conselheiros José Fran-
cisco Vaz, Hodecy Ferreira Pinheiro, Andréa Silva Araújo e Aquiles Rodrigues de
Oliveira; o Conselheiro Fábio Barros de Matos divergiu, ficando decidido, por maioria,
pelo indeferimento do livramento condicional e o de nº 655/09 – Classe “A” – nº 534/
09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena
nos termos do Decreto nº 5.993/06 e os Processos: nº 2.493-0, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo indeferimento do indulto nos termos do Decreto de 2008, o de
nº 19.980-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto nos
termos do Decreto de 2008, o de nº 45.896-5, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento da comutação de 1/4 do remanescente da pena nos termos do Decreto
de 2008 e o de nº 92.820-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento
do indulto nos termos do Decreto de 2008; O Conselheiro José Francisco Vaz relatou
os Procedimentos: nº 595/09 – Classe “A” – nº 498/09, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do Decreto nº
5.993/06, o de nº 627/09 – Classe “B” – nº 013/09, tendo sido aprovado, por unanimi-
dade, pelo deferimento do livramento condicional e o de nº 632/09 – Classe “A” – nº
524/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de
pena nos termos do Decreto de 2008 e os Processos: nº 27.048-0, tendo sido aprovado,
por unanimidade, pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos
termos do Decreto de 2008, o de nº 44.333-3, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto de 2008, o de nº 53.940-2, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de
pena nos termos do Decreto de 2008, o de nº 65.403-6, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos dos Decretos de
2004, 2005 e 2006 e o de nº 67.097-7, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos do Decreto de 2008; O
Conselheiro Fábio Barros de Matos relatou os Procedimentos: nº 613/09 – Classe “A”
– nº 509/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de
1/5 do remanescente da pena nos termos do Decreto de 2008 e pelo deferimento ex
officio do livramento condicional, o de nº 621/09 – Classe “A” – nº 517/09, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto de
2008 e o de nº 624/09 – Classe “A” – nº 520/09, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos do Decreto
de 2008 e pelo deferimento ex officio do livramento condicional e os Processos: nº
26.047-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da
comutação de pena nos termos do Decreto de 2008, o de nº 66.246-9, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do indulto nos termos do Decreto de
2008, o de nº 69.262-5, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento do
indulto nos termos do Decreto de 2008, o de nº 94.065-5, tendo sido aprovado, por
unanimidade, pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos do
Decreto de 2008, o de nº 106.454-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento da comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos do Decreto de
2008, o de nº 117.174-9, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento do
indulto e da comutação de pena nos termos dos Decretos de 2004 e 2005 e o de nº
125.474-3, tendo sido aprovado, por unanimidade, pela devolução dos Autos à VEPE-
MA; A Conselheira Andréa Silva Araújo relatou os Procedimentos: nº 612/09 – Classe
“A” – nº 508/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comuta-
ção de 1/5 do remanescente da pena nos termos do Decreto de 2008, o de nº 618/09 –
Classe “A” – nº 514/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da
comutação de 1/5 do remanescente da pena nos termos dos Decretos de 2007 e 2008, o
de nº 634/09 – Classe “B” – nº 014/09, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo
deferimento do livramento condicional e pelo deferimento ex officio da comutação de
1/4 do remanescente da pena e o de nº 656/09 – Classe “A” – nº 535/09, tendo sido
aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos do
Decreto de 2008 e os Processos: nº 4.014-9, tendo sido aprovado, por unanimidade,
pelo indeferimento do indulto e da comutação de pena nos termos dos Decretos de
2007 e 2008, o de nº 29.249-8, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimen-
to da comutação de 1/4 do remanescente da pena nos termos do Decreto de 2008, o de
nº 64.376-2, tendo sido aprovado, por unanimidade, pelo deferimento da comutação de
1/4 do remanescente da pena nos termos do Decreto de 2008 e o de nº 84.784-6, tendo
sido aprovado, por unanimidade, pelo indeferimento da comutação de pena nos termos
do Decreto de 2008. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Sessão às vinte horas
e, para constar, eu, Marígia Aparecida de Almeida Furlani, Secretária do Plenário,
lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada pelo Senhor
Presidente. Sala das Sessões, 25 de junho de 2009. Pedro Arruda da Silva, Presidente.

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES

SOCIEDADE DE TRASPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Em 01 de julho 2009.

Processo: 095.000.241/2007. O Diretor Presidente da TCB, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Contrato Social e, considerando as instruções constantes dos autos do
processo acima em referências, resolve publicar o demonstrativo trimestral dos gastos com
publicações de matérias de interesse da TCB no Diário Oficial do DF, no exercício de 2009,
conforme previsto no artigo 22, § 2º, da LODF, c/c os artigo 1º e 4º da Lei nº 3.184/2003, a
saber: abril-R$345,00, maio-R$2.295,00 e junho-R$1.440,00, no total de R$4.080,00:
Programa de Trabalho: 26.131.3200.8505.0027 - Publicidade Institucional, Elemento de
Despesa: 33.90.39.88; Fonte: 220, pagos ao Governo do Distrito Federal.

JORGE KOICHI SAIKI

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO Nº 29, DE 02 DE JULHO DE 2009.
O DIRETOR GERAL DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das atribuições previstas no artigo 79, Incisos XVI e XVIII,
do Regimento aprovado pelo Decreto, nº 25.735, de 06 de abril de 2005, considerando
que, de acordo com o exposto pelo Presidente da Comissão, designada pela Instrução de
nº 15, de 29 de abril de 2009, processo 113.004886/2005, não será possível concluir os
trabalhos no prazo previsto resolve:
Art. 1º - Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos por 60 (sessenta) dias, a contar
de 30 de junho de 2009.
Art. 2º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ CARLOS TANEZINI

SECRETARIA DE ESTADO DA ORDEM PÚBLICA E
SOCIAL E CORREGEDORIA GERAL

AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
COORDENADORIA DE RECEITA

DECLARAÇÃO DE DEFERIMENTO DE RESTITUIÇÃO Nº 20.
O COORDENADOR DE RECEITA, DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 4.150, de 05 de junho
de 2008, em cumprimento ao que dispõe o artigo 26, da Instrução Normativa nº 01, de 13
de junho de 2008, e fundamentado na Lei nº 937, de 13 de outubro de 1995, decide:
DEFERIR os pedidos de reconhecimento de restituição abaixo relacionados, na ordem
Processo, Interessado, CNPJ/CPF, Taxa ou Tipo, Exercício e Valor: 141.003.416/2003,
ETB CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, 02.977.703/0001-08, TFO, 2002,
R$ 464,53; 361.002.463/2009, COL CONTRUÇÕES ORTEGA INCORPORAÇÕES E
ADMINISTRAÇÃO LTDA, 00.686.493/0001-65, TFO, 2008, R$ 345,30; 361.002.161/
2009, OLIVEIRA & PEDROSO ASSESSORIA EMPRESARIAL E SINDICAL LTDA,
02.850.281/0001-05, TFLIF, 2007, R$ 7.296,32; 361.005.141/2008, MARIA GORETE
SOARES MENEZES, 211.891.456-34, TVS, 2008, R$ 47,30; 361.000.697/2008, SHA-
NON MODA MASCULINA LTDA, 00.400.119/0001-51, TFLIF, 2007, R$ 54,31. Os
motivos do deferimento encontram-se expressos nos respectivos processos, arquivados
nesta Agência de Fiscalização.

ALEXANDRE VARGAS FERREIRA

DECLARAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RESTITUIÇÃO Nº 21.
O COORDENADOR DE RECEITA, DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 4.150, de 05 de junho
de 2008, em cumprimento ao que dispõe o artigo 26, da Instrução Normativa nº 01, de 13
de junho de 2008, e fundamentado na Lei nº 937, de 13 de outubro de 1995, decide:
INDEFERIR os pedidos de reconhecimento de restituição abaixo relacionados, na ordem
Processo, Interessado, CNPJ/CPF, Taxa e Exercício: 361.000.833/2008, BYS ART CO-
MÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME, 07.999.318/0001-77, TFLIF,
2007;  361.004.732/2008,  AV COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA ME,
01.688.354/0001-33, TFLIF, 2008; 361.003.699/2008, ACQUA MEDLEY LTDA,
00.539.860/0001-06, TFLIF, 2004. Os motivos do indeferimento encontram-se expres-
sos nos respectivos processos, arquivados nesta Agência de Fiscalização.

ALEXANDRE VARGAS FERREIRA


